
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  22/2022 
PROCESSO LICITATORIO N2 211/2022 	 e 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JOSE CARLOS DE ASSIS  
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, POR OCASIÃO DA 
APRESENTAÇÃO DA DUPLA FERNANDO & SOROCABA, QUE 
SERÁ REALIZADO NO DIA 22 DE ABRIL DE 2023, NA EXPOVIVIDA 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: 29.11.2022 	 RATIFICAÇÃO: 29.11,2022 

JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 
CNPJ: 43.706.788/0001-69 
VALOR TOTAL R$ 275.000,00 
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Protocofo Interno n. 

Em C)GI ç\ 4rU 

-- unaonàrio 

TERMO DE ABERTURA - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início dc 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação da empresa JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA, por 

ocasião da apresentação da dupla FERNANDO & SOROCABA, que será realizado no dia 22 de 

abril de 2023, na EXPOVIVIDA do município de Coronel Vivida. 

Justificativa: 
A Feira da Indústria Comércio, Turismo e Agropecuária, EXPOVIVIDA, é realizada a cada 

dois anos e tem o objetivo de promover o comércio, o turismo e a agricultura do município, 

proporcionando aos munícipes acesso a produtos e oportunidades diferenciadas, como uma 

grande vitrine para as micros e pequenas empresas, assim como para todas as entidades 

parceiras em mostrar o potencial, possibilitando aos envolvidos divulgar e ampliar seu negócio. 

Além do entretenimento e da diversão com a realização de shows nacionais a 

população terá acesso à uma variedade de expositores. Pequenos e grandes comerciantes, 

lojistas, prestadores de serviços, indústrias e feiristas expondo e movimentando a economia 

local e regional, promovendo negócios e assegurando que as expectativas do público sejam 

alcançadas. 

A contratação de show de renome nacional visa proporcionar a população local, acesso 

a entretenimento de qualidade, que pra muitos acaba por ser inacessível por estar restrito a 

grandes eventos de grandes centros. 

Do valor: 
O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 275.000,00 (duzentos e 
setenta e cinco mil reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 17 de novembro de 2022. 

Assinado de torma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022 11.22 11:4201 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA - INEXIGIBILIDADE 

1. Do Objeto: 
1.1. 	Contratação da empresa JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, por 

ocasião da apresentação da dupla FERNANDO & SOROCABA, que será realizado no dia 22 de 

abril de 2023, na EXPOVIVIDA do município de Coronel Vivida. 

Conforme Requisição de Compras com Despesa n 2  676/2022. (Anexo 01) 

2. Da Empresa e do valor: 

2.1. 	JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no 

CNPJ: 43.706.788/0001-69, com sede na Av. Jandira, Número 452, Andar 1 Sala 03, Bairro 

Indianopolis, São Paulo - SP CEP: 04080-002, contato: (11) 5051-7376, 

edileuza@fsproducoesartisticas.com.br . 

2.2. 	O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 275.000,00 

(duzentos e setenta e cinco mil reais). 

2.3. 	O valor supracitado está de acordo com valores propostos em serviços similares, 

contratados em outros municípios. 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 
3.1. 	Após diversas reuniões com a equipe organizadora do evento decidiu-se pela 

contratação da dupla, FERNANDO & SOROCABA, por se tratar de uma dupla que se apresenta 

de forma distinta, com repertório próprio de sucesso reconhecido e execução singular de 

composições. É notória a experiência nacional na área de atuação da dupla, FERNANDO & 
SOROCABA, comprovado sucesso e detentor de elevado reconhecimento e excelência dos 

trabalhos, shows e composições, gozando de alto conceito no mercado musical reconhecidos 

por sua capacidade em animar multidões, surpreendendo com enorme sucesso de crítica e 

público por onde passa. 

4. Justificativa: 

4.1. 	A Feira da Indústria Comércio, Turismo e Agropecuária, EXPOVIVIDA, é realizada a cada 

dois anos e tem o objetivo de promover o comércio, o turismo e a agricultura do município, 

proporcionando aos munícipes acesso a produtos e oportunidades diferenciadas, como uma 

grande vitrine para as micros e pequenas empresas, assim como para todas as entidades 

parceiras em mostrar o potencial, possibilitando aos envolvidos divulgar e ampliar seu 

negócio. 

4.2. 	Além do entretenimento e da diversão com a realização de shows nacionais a 

população terá acesso à uma variedade de expositores. Pequenos e grandes comerciantes, 

lojistas, prestadores de serviços, indústrias e feiristas expondo e movimentando a economia 

local e regional, promovendo negócios e assegurando que as expectativas do público sejam 
alcançadas. 

4.3. 	A contratação de show de renome nacional visa proporcionar a população local, acesso 

a entretenimento de qualidade, que prmuitos 1aba por ser inacessível por estar restrito a 

grandes eventos de grandes centros. 	. 
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S. 	Dos critérios e Embasamentos Legais: 
5.1. 	Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei 

estabelece hipóteses de Inexigibilidade de Licitação, autorizando a Administração a realizar 

uma contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por fundamento, o Art. 25, 

inciso III, da Lei n 2  8.666/93. 

5.1.1. Para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através 

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública. 

5.2. 	Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha singularidade nos serviços 

que irá prestar, não precisa ser única no mercado, mas precisa ter particularidades, 

especialidades que outras não possuam. Para tanto, a mesma reúne qualidades tais, que a 

torna única, exclusiva, inibindo os demais participante. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1. 	Instrumentos musicais. 

6.2. 	Transporte do ônibus, carreta, diária de alimentação e impostos. 

6.3. 	Terá a incumbência a CONTRATADA de apresentar 01 (um) show com duração mínima 

de 02 (duas) horas. Sendo no dia 22 de abril de 2023, com início às 23:00 horas, no Complexo 

Esportivo Barro Preto. Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

6.4. 	Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

6.5. 	Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme especificações 

contidas neste Contrato de Fornecimento. 

6.6. 	Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

6.7. 	Fornecer esclarecimentos e informações que venham a ser solicitadas pela 

contratante. 

6.8. 	Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços. 

6.9. 	Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato de Fornecimento, deverão 

ser apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

6.10. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

6.11. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e 

defesa do consumidor, conforme Lei Federal n.2 8.078/90, que sejam compatíveis com o 

regime de direito público. 

7. Das obrigações do Contratante: 
7.1. 	Cabe ao CONTRATANTE diligenciar junto à segurança pública e fornecer segurança 

particular para a total integridade físicaos a ~i~~, as 1 npoIvidos, sua equipe de produção e do 

público em geral. A segurança menc49ad 	 o momento da chegada dos 

ARTISTAS e de toda a sua equipe à 	 o evento, estendendo-se por todo 

	

Li 	 niocoIfera 

	

Secretário 	dús ria, comércio e Turismo 
Página 2 de 6 



Cípio  

o 

V%'J 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

o horário de permanência no local do espetáculo e no período que permanecerem à 

disposição do CONTRATANTE. 

7.2. 	Hospedagem para equipe e artistas. 

7.3. 	Equipe responsável pela organização do camarim e auxilio ao artista: 

7.3.1. Estrutura e mobília de camarim octanorm (5x5m); 

7.3.2. Abastecimento de camarim, e demais necessidades de sua equipe. 

7.4. 	Estrutura de palco, som, iluminação e painel (conforme Rider técnico). 

7.5. 	Assim como 16 (dezesseis) carregadores, para carga e descarga dos equipamentos. 

7.6. 	Montagem e desmontagem dos equipamentos. 

7.7. 	Translado 02 (duas) vans e 02 (dois) carros executivos do hotel / local do show. 

7.8. 	Geradores. 

7.9. 	ECAD. 

7.10. Designar pessoa responsável para o acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação dos serviços prestados. 

7.11. O Município se compromete a tomar todas as providências necessárias para 

manutenção do sigilo dos dados cedidos de que trata o item anterior. 

7.12. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.13. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.14. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

7.15. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

7.17. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omisso. 

8. Prazo de execução e vigência: 
8.1. 	O prazo de vigência será de 12 (doze meses), contados a partir da assinatura do 

Contrato de Prestação de Serviços, podendo ser rescindido a qualquer tempo, por iniciativa 

de qualquer uma das partes mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias da data pretendida para 

o seu encerramento. 

9. Rescisão de Contrato: 
9.1. 	No caso de quebra e rescisão de contrato por parte da CONTRATADA, a mesma deverá 

efetuar a devolução total do valor pago em contrato. 

10. Do reajuste de preços e reequilíbrio econômico financeiro: 
10.1. Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão reajustados. 
10.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 	 / 
10.3. Não serão liberadas recomposiçõ de 	nt s e i lação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fat pre  
Li9'rM 	coiT 

Secretário g'úsr comércio e Turismo 	
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Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

10.4. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a contratada 

visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 

10.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

10.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do 

Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

11. Dotação orçamentária: 

11.1. Conforme princípio do planejamento integrado. 

12. Da Subcontratação 

12.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

12.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

12.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

13. Da forma de Pagamento: 

13.1. O pagamento será efetuado através de depósito bancário para Banco Santander, Agência 

4790 -Conta n 2 13004126-3, nas seguintes condições: 
- R$ 82.5000,00 (Oitenta e dois mil e quinhentos reais) no dia 08/12/2022; 
- R$ 82.5000,00 (Oitenta e dois mil e quinhentos reais) no dia 10/03/2023; 
- R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais) no dia 05/06/2023; 

13.2. A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total do serviço, 

número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de 

maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

13.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

13.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

Wnp4 cerai 
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14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Das Sanções: 

15.1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão previstas na Lei 

Federal n2  8.666/1993. 

16. Gestor e Fiscal do Contrato: 
16.1. Compete ao gestor e ao fiscal do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Indústria, Comércio 

e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584/21. 

15.3. A Administração indica como Fiscal do Contrato, Paulo Roque Marin, Diretor do 

Departamento de Industria e Comércio, Decreto Municipal n 2  7.818/22. 

Lin44ai  
Secretário de 	ústria,Comércio e Turismo 
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Declaração da Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Pa o Roque Marin 
Diretor do Departamento de Industria e 

Comércio 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 17 de novembro de 2022. 

k(J
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  676/2022 

Coronel Vivida, 21 de novembro de 2022 

Emissor: Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTD UN COD. PMCV DESCRIÇÃO 

UNITR$ R$ 

1 1 1,00 UN 870 SHOW ARTISTICO 275.000,00 275.000,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS 275.000,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação da empresa JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES 

ARTISTICAS LTDA, por ocasião da apresentação da dupla FERNANDO & SOROCABA, que será realizado no dia 22 

de abril de 2023, na EXPOVI VIDA do município de Coronel Vivida 

Dotação orçamentária: 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESP.PRINC DESD. NATUREZA 

00 0901 O 59 EXPOSIÇÕES, 496 4832 339039220000 

CONGRESSOS E 

CONFERÊNCIAS  
Usuário emissor: ELAINE BORTOLOTTO 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: indústria.comercia@coronelvivida.pr.gov.br  
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íI 	MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação da empresa JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTISTICAS 
LTDA, por ocasião da apresentação da dupla FERNANDO & SOROCABA, que será 
realizado no dia 22 de abril de 2023, na EXPOVI VIDA do município de Coronel Vivida. 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.22 - Exposições, Congressos e Conferências 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 496 4832 3.3.90.39.22 

Indústria e Comércio 
09.00 1.22.66 1.0033 .2.059  

Coronel Vivida, 18 de novembro de 2022 

}EMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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São Paulo, 17 de Novembro de 2022. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

PRflPflSTA 

Segue proposta para realização do show da dupla Fernando & Sorocaba. 

DATA: 22/04/2023 

CIDADE: CORONEL VIVIDA/PR 

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICAS: R$ 275.000,00 (Duzentos e Setenta e Cinco Mil Reais) 

INCLUSO NO VALOR: Cachê, transporte do ônibus, carreta, diária de alimentação e Impostos. 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser efetuado através de deposito bancário nas 

seguintes condições: 

R$ 82.500,00 (Oitenta e Dois Mil e Quinhentos Reais) no dia 08/12/2022, através de Transferência 

Bancária (TED). 

R$ 82.500,00 (Oitenta e Dois Mil e Quinhentos Reais) no dia 10/03/2023, através de Transferência 

Bancária (TED). 

R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais) no dia 05/06/2023, através de Transferência Bancária (TED). 

CONTA PARA DEPOSITO: 
Banco Santander 

AG- 4790 - CONTA - 13004126-3 

CNPJ/PIX: 43.706.788/0001-69 

JOSE CARLOS DE ASSIS PRODU COES ARTISTICAS 

POR CONTA DO CONTRATANTE: 
- Hospedagem p/ equipe e artistas 

- Rider (palco, Som, Luz) 

- 16 (dezesseis) carregadores 

- Translado 02 vans e 02 carros executivos 

- Estrutura e Mobília de Camarim Octanorm (5x5m) 

-Abastecimento de Camarim 

- Geradores 

- Segurança 

- ECAD 	
DocuSigned by: 

1 82A55FF91337B4CE .  

JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS 

José Carlos de Assis. 

JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS 
Rua Jandira, 452 - Moema - São Paulo/SP 

Fone 11 5054-9393 
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Usuário: 11.515.243/0001-89 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Número da Nota 	 . 

00001150W 
Data e Hora de Emissã& SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

91/0\ 9. f14.!1:2  NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e Códi goicação 

201 901 03u1 1515243000189 MGMU-UVKZ 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 11.515.24310001-89 	 Inscrição Municipal: 4.020.087-6 

Nome/Razão Social: F & S - PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
Endereço: AV JANDIRA 452, TÉRREO - INDIANÔPOLIS - CEP: 04080-002 

Município: São Paulo 	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE COMUMCACAO PRODUCAO LTDA 
CPF/CNPJ: 04.405.24210001-16 	 Inscrição Municipal: 3.012.037-3 

Endereço: R JOAO RAMALHO 01046 - PERDIZES - CEP: 05008-002 

Município: São Paulo 	 UF: SP 	E-mail: deptofiscalgrupotv1. com . br 

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: ---- 	 Nome/Razão Social: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Ref. apresentação de show musical com a dupla Fernando & Sorocaba, 	nos dias 08, 	li, 	14, 	17, 20 
e 23 De Fevereiro de 2019 em São Paulo - SP na Expo Transamérica. 

PC: 	E38482/E 38483/ E38484 

Ref. a 1 1 	Parcela com vencimento no dia 15/01 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO - 237 
AG: 	0548-7 
C/C 115016-2 
CNPJ -11.515.243/0001-89 
F & 5 PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA. 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 300.000,00 
INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$) 

Código do Serviço 

06777 - Produção de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, bailet, danças, desfiles e congêneres. 

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito (R$) 

0,00 300.000,00 5,00% 15.000,00 0,00 

Município da Prestação do Serviço Número Inscrição da Obra Valor Aproximado dos Tributos / Fonte 

- OUTRAS INFORMAÇÕES 
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14097/2005; (2) Esta NFS-e não gera crédito; (3) Data de vencimento do ISS 
desta NFS-e: 10/0212019; 

- 

L4 
-y 
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01/02/2019 	 Usuário: 11.515.243/0001-89 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Número da Note 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão 

0110212019 15:12:24 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS..ø Código de Verificação 

201 90201 ul 1515243000189 G FUC -GYPB 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPFICNPJ 	11.515.24310001-89 	 Inscrição Municipal: 4.020.087-6 
Nome/Razão Social F & S - PRODUCOES ARTíSTICAS LTDA 

Endereço AV JANDIR.A 452, TÉRREO - INDIANÓPOLIS - CEP: 04080.002 

Município. São Paulo 	 UF SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICACAO PRODUCAO LTDA 

CPF/CNPJ: 04.405.24210001-16 	 Inscrição Municipal 3.012,037-3 

Endereço: R JOAO RAMALHO 01046 - PERDIZES - CEP: 05008.002 

Município 	São Paulo 	 UF SP 	E--a, 	deptoflscalgrupotv1.com.br  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: --- 	 Nome/Razão Social 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Referente apresentação de show musical com a dupla Fernando & Sorocaba, nos dias 08,, 	11, 	14, 
17, 	20, e 23 de Fevereiro de 2019 em São Paulo - SP, 	na Expo Transamérica. 

PC: 	E 38482 / E 38483 / E 38484 

Ref. 3 1 	Parcela 	(Quitação de Contrato) 	com vencimento no dia 21/02/2019. 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO - 237 
AS. 	0548 
C/C: 	115016-2 
CNPJ: 	11.515.243/0001-89 
FS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 400.000,00 
- INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$) 

- Código do Serviço 

08133 - Shows, bailes, desfiles, festivais e congéneres. 
Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do 55 (R$) Crédito (RS) 

0,00 400.000,00 5,00% 20.000,00 0,00 
Município da Prestação do serviço Número Inscrição da Obra Vaiar Aproximado dos Tributos 1 Fonte 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(1) Esta NFS-e foi emibda com respaldo na Lei n° 14.09712005. (2) O código de serviço referente a esta NFS-e não gera crédito: 
(3) Data de vencimento do ISS desta NFS-e. 1010312019; 

1/1 



0810112019 	 Usuário: 11.515.243/0001-89 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Número da Nota 	- 

Data e Hora de Emiss SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
0810112019 10:07:5 

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS-e Código de Verificação 

201 901 08u1 1515243000189 	 1  3LAM-VBN R 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 11.515.243/0001-89 	 Inscrição Municipal: 4.020.087-6 
Nome/Razão Social: F & S - PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
Endereço: AV JANDIRA 462, TÉRREO - INDIANÓPOLIS - CEP: 04080-002 
Município: São Paulo 	 UF. SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICACAO PRODUCAO LTDA 
CPF/CNPJ: 04.405.24210001-16 	 Inscrição Municipal: 3.012.037-3 
Endereço: R JOAO RAMALHO 01046 - PERDIZES - CEP: 05008-002 
Município: São Paulo 	 UF: SP 	E-mail: deptofiscaIgrupotv1. com. br 

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: ---- 	 Nome/Razão Social: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Ref. apresentação de show musical com a dupla Fernando & Sorocaba, 	nos dias 08, 	li, 	14, 	17, 20 
e 23 de Fevereiro de 2019 em São Paulo - SP, na Expo Transamérica. 

PC: 	E 38482 / 	E 38483 / 	E 38484 

Ref. a 2a 	Parcela com vencimento no dia 01/02/2019 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO - 237 
AG: 	0548-7 
dc 115016-2 
CNPJ -11.515.243/0001-89 
F & 5 PRODIJÇOES ARTISTICAS LTDA. 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 300.000,00 
INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$) 

Código do Serviço 
06777 - Produção de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, bailet, danças, desfiles e congêneres. 
Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito (R$) 

0,00 300.000,00 5,00% 15.000,00 0,00 
Município da Prestação do Serviço Número Inscrição da Obra Valor Aproximado dos Tributos / Fonte 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.097/2005; (2) Esta NFS-e não gera crédito; (3) Data de vencimento do ISS 
desta NFS-e: 1010212019; 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

43.706.78810001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2910912021 

NOME EMPRESARIAL 

JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
ME  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

58.11-5-00 - Edição de livros 
59.20-1-00 -Atividades de gravação de som e de edição de música 
73.12-2-00 -Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
82.30-0-0 1 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
AVJANDIRA 	 452 	 ANDAR I SALA O3 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
04.080-002 	 INDIANOPOLIS 	 SAO PAULO 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

EDILEUZA@FSPRODUCOESARTISTICAS.COM.BR 	 (11) 5051-7376 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2910912021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2011012022 às 14:47:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 43.706.788/0001-69 

NOME EMPRESARIAL: 	 JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$10.000,00 (Dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	JOSE CARLOS DE ASSIS 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1711112022 às 11:45 (data e hora de Brasília). 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

üE'sp 
Junta Censrrc&sl Do 
Estado de São Paulo 

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET 

DADOS DA EMPRESA 

NOME EMPRESARIAL TIPO JURÍDICO 

JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA LIMITADA UNIPESSOAL (ME.) 

NIRE CNPJ NUMERO DO ARQUIVAWENO DATA DO ARQUIVAMENTO 

35237862459 43.706.78810001-69 35237862459 29109/2021 

DADOS DA CERTIDÃO 

DATA DE EXPEDIÇÃO 	 HORA DE EXPEDIÇÃO 	 CóDIGO DE CONTROLE 

0111012021 	 114:37:26 	 1159786446 

\UTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO 

oNDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR  

ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 01/10/2021 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP - GISELA SIMIEMA 

CESCHIN, CONFORME ART. 1 0  DA MP2200-2 DE 24108/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP 

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.0 NO32 DE 11109/2001 M- ART.2 0 . 

ART 1°. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE, 

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES 

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS. 

Certifico o registro de constituição sob o NIRE n 1  35237862459 em 2910912021 da empresa JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, protocolado sob o n SPP2I3I 524653. 

Autenticação: validar a autenticidade do registro em http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada 

Q/CESP 
 

digitalmente e assinada em 0111012021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Autenticação: 159786446. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teo 

quando visualizado diretamente rio portal www.ucesponline.sp.gov.br . 



JUCESP ~mf SÃO guio 
GOVERNO DO ESTADO 

Requerimento Capa 

SEQ. DOC 	 Protocolo Redesim 

01 	
SPP2131524653 

01 

DADOS CADASTRAIS 

ATO(S) 

Constituição Normal; Enquadramento de Microempresa - ME 

NOME EMPRESARIAL PORTE 

JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ART1STICAS LTDA ME 

LOGRADOURO NÚMERO 

AVENIDAJANDIRA 452 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP 

ANDAR 1 SALA 03 INDIANOPOLIS 04080002 

MUNICÍPIO UF 

SÃO PAULO SP 

EMAIL TELEFONE 

EDILEUZA@FSPRODUCOESARTIST1CAS.COM.SR  

NÚMERO EX1GtNCIA (S) CNPJ SEDE NIRE - SEDE 

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR 

IDENTIFICAÇÃO DO 	 N. TÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS 

NOME: 	/ 	JOSE CARLOS DE ASSIS - Sócio-Administrador DARE 	R$ 16581 

DATA ASSINATUR4: 	1.4 DARF 	Isento 

ASSINATURA: 

DECLARO, SOB AS PENS DA LEI QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 

4,TA COMERCIAl, 	 1SERVAEÕES: 
ESCRITÓRIO REGIONAL 01-SP 

 j 
[  

29SET221 * 
DOCUMENTO 	 IBIUDAD3 SERÃO DESCARTADOS• ART. 57, tI?. DECRETO 18OS1915 	 - 

[PROTOCOLO ,  
23/09/2021 	 Página 1 de 1 

III 111111 1111111111111111111111111111111111111111111 I 11111111 II 	ItI 	II 11111 VI VIII II II 

Certifico o registro de constituição sob o NIRE n 0  35237862459 em 2910912021 da empresa JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, protocolado sob o n?  SPP2I31 524653. 
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1' 	1\ 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

JOSÉ CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de contrato social, o abaixo assinado, senhor: 

JOSÉ CARLOS DE ASSIS, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido 

em 28/06/1951, empresário, portador da cédula de identidade RG n 2  5.020.843-3 SSP/SP e 
do CPF n2  416.164.998-34, residente e domiciliado neste município de São Paulo, estado de 

São Paulo à Rua Dom Henrique, n 2  645 —Jardim Luzitânia - CEP: 04032-120; 

De acordo com a medida provisória n° 881 de 30/04/2019, convertida na Lei 13.874 de 

20/09/2019, que incluiu o parágrafo único no artigo 1.052 do código civil, resolve promover a 

constituição de uma sociedade limitada unipessoal que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

- DENOMINAÇÃO E SEDE 

A sociedade limitada unipessoal tem como razão social: iosÉ CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA e tem sua sede no município de São Paulo - estado de São Paulo, à Avenida 
Jandira, n2 452 - 1° Andar - Sala 03 - Indianápolis - CEP: 04080-002, podendo abrir filiais, 
sucursais, agências ou escritórios no país ou exterior. 

II- OBJETIVO SOCIAL 

A empresa tem por objetivo social; 

Produção de eventos musicais e artísticos em geral, bem como a organização de shows e 

eventos, locação de equipamentos musicais e de iluminação, divulgação de patrocínios, edição 

de músicas e letras de músicas, o registro e a cessão de direitos autorais de composições 

musicais, bem como a gestão de direitos autorais e obras literárias e produção musical. 

111—DURAÇÃO 

A sociedade limitada unipessoal iniciou as atividades em 28/09/2021 e sua duração é por 

tempo indeterminado. 

IV - REPRESENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

A sociedade limitada unipessoal será representada e administrada, ativa e passivamente, m 

juízo ou fora dele, com plenos e gerais poderes pelo sócio único JOSÉ CARLOS DE ASSIS 

Certifico o registro de constituição sob o NIRE 0  35237862459 em 2910912021 da empresa JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, protocolado sob o n° SPP2131 524653. 
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isoladamente, podendo nomear procuradores para representá-lo, dentre outras atribuições: 

- Representar a sociedade em juízo e fora dele, ativa e passivamente, perante terceiros, 

repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, 

sociedades de economia mista e entidades paraestatais; 

II - Administrar os negócios sociais em geral e praticar, para tanto, todos os atos necessários ou 

relacionados ao objeto social da sociedade até o limite estabelecido no parágrafo segundo, 

dispondo, dentre outros poderes, dos necessários para: 

a) Zelar pela observância da lei e deste contrato social e pelo cumprimento das deliberações 

tomadas; 

b) Administrar os negócios sociais, podendo celebrar contratos, assinar documentos, 

movimentar contas bancárias e emitir, aceitar e endossar cheques relativos e duplicatas; 

III - Comprar, vender, permutar, onerar a título de garantia ou, por qualquer outra forma, 

adquirir ou alienar bens imóveis da sociedade, determinando os respectivos preços, termos e 

condições; 

IV - Celebrar contratos de financiamento ou empréstimo com qualquer instituição, em especial 

instituições financeiras ou administradoras de crédito; 

V - Efetuar doações, conceder fiança ou aval, bem como qualquer outro ato de natureza 

gratuita que comprometa ou possa comprometer patrimoníal mente a sociedade; 

VI - Renunciar ou dispor, de qualquer forma, a quaisquer direitos de que a sociedade seja 

titular. 

PARÁGRAFO ÚNICO: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 

sociedade, os atos praticados pelo administrador, procuradores ou funcionários que a 

envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social da 

sociedade limitada unipessoal. 

V - CAPITAL SOCIAL 

O capital social totalmente integralizado e subscrito, neste ato em moeda corrente nacional, é 

de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 (dez mil) quotas no valor nominal de R$ 

1,00 (um real) cada uma, detido em sua totalidade pelo sócio único: 

sócio QUOTAS R$ 

josÉ CARLOS DE ASSIS 10.000 10.000,00 100% 

TOTAL 10,000 10,0000 00 1} 

N. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas e o 

mesmo responde solidariamente pela integralização do capital social, conforme artigo 1052 

do Código Civil, 

VI- HONORÁRIO DOS sócios 

A título de honorários o sócio único terá direito a uma retirada mensal, em conformidade com 

a legislação do Imposto de Renda, em valor a ser fixado. 

VII - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser cedidas ou transferidas à 

terceiros sem o consentimento do sócio único, o qual fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

VIII. LUCROS SOCIAIS 

O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. Serão levantados balanços 

gerais, correspondentes aos exercícios sociais, devendo o lucro verificado, após as deduções 

legais, ser distribuído ao sócio na proporção de suas quotas ou deixados em lucros suspensos. 

IX - DISSOLUÇÃO OU LIQUIDAÇÃO 

A retirada do sócio único não acarretará a dissolução da sociedade. No falecimento ou na 

interdição do sócio único, a sucessão dar-se-á por alvará judicial ou na partilha, por sentença 

judicial ou escritura pública de partilha de bens, a sociedade continuará suas atividades com 

os herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor dos seus 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificando em balanço especialmente levantado para este fim. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sociedade limitada unipessoal poderá dissolver-se por livre e 

espontânea vontade do sócio, respondendo pelo limite do capital social e se houver 

patrimônio líquido o mesmo receberá o valor correspondente as suas quotas em relação ao 

patrimônio apurado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação ao sócio. 

\ 
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X - DESIMPEDIMENTO DO sócio 

O sócio único e administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

XI - ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Quando houver modificação do contrato social, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou 

dela por outra, terá o sócio único o direito de retirar-se da sociedade nos trinta dias 

subsequente à reunião, aplicando-se no silêncio do contrato social antes vigente, o disposto 

no art. 1.031 do código civil. 

E, por expressão da verdade, nomeia o foro da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para 

dirimir quaisquer dúvidas sobre o contrato que assina em 01 (uma) via. 

São Paulo, 28 de setembro de 2021. 
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1//e SÃO MULO 
JUCESP 	GOVERNO DO ESTADO 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

À Junta Comercial do Estado de São Paulo 

NOME 

JOSE CARLOS DE ASSIS 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

BRASILEIRO Casado (a)  

CPF COR OU RAÇA IDENTIFICAÇÃO DATA DE EXPEDIÇÃO ÕRGÂO EMISSOR UF 

41616499834 Sem Dedaraço 50208433 13/0812020 SSP SP 

DOMICILIADO A) NÚMERO 

DOM HENRIQUE 645 

BAIRRO / DISTRITO CEP 

JARDIM LUZITANIA 04032120 

COMPLEMENTO 

MUNICfPIO UF 

São Paulo  SP 

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem 

Condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia popular, contra o 

Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
a propriedade. 

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SOCIO/DIRETORES/ADMINI5TRADORES 00 REPRESENTANTE LEGAL 

LOCALIDADE São Paulo DATA 1 2912021\ 

NOME JOSE CARLOS DE ASSIS ASSINATURA  

\\ 
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SÃO MULO JUCESP 	GOVERNO DO ESTADO 

DECLARAÇÃO 

Eu, JOSE CARLOS DE ASSIS, portador do Documento de Identificação n 2  50208433, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - 

CPF sob n2 41616499834, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa JOSE CARLOS DE ASSIS 

PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) AVENIDA JANDIRA, 452 

ANDAR 1 SALA 03 - Bairro: INDIANOPOLIS, São Paulo - SP CEP 04080002, NÃO PODERÁ EXERCER suas atividades sem que 
obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes 

estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, 

nos termos do art. 24, §2 do Decreto Estadual nQ 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO 
INTEGRADO VALIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 

implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 

empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

diretamente no site AJucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital. 

JOSE CARLOS DESSlJSóio-Administrador) 

50208433 	\ 	/ 
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,/»! IÈULO JIXESP GOVERNO DO ESTADO 
1 s.i'* _* 	-* 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME 

NOME EMPRESARIAL 	 NIRE 

JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

DECLA 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial Do Estado de São Paulo, 

A Sociedade JOSE CARLOS DE ASSIS PRODU COES ART1STICAS LTDA, estabelecida na AVENIDA JAND1RA, 452 ANDAR 

1 1 SALA 03 - Bairro: INDIANOPOLIS, São Paulo - SP CEP 04080002, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 

presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de Mlcroempresa, nos termos 
Lcialei Complementar n9 123, de 14/12/2006. 

LOCALIDADE 	 DATA 	- 

São Paulo — SP 	 28/0912021 

1 NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/5ÓCIOS/OIRETORES/AD MINISTRADO RES OU REPRESENTANTE LEGAL 

NOME 	
ASSINATURA 

JOSE CARLOS DE ASSIS (Sócio-Administrador) 	

(' 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES 00 REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VER 
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SAO PÁULO JUCESP 	GOVERNO DO ESTADO 

TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO 

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPP2131524653 da 
empresa JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA e que as imagens 
digitalizadas deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados 
nesta Junta Comercial. 

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o 
funcioné rio/em pregado público Barbara Ivy Belmont 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 29/09/2021. 

Barbara Ivy Belmont, CPF: 35536166875 

Este documenta foi assinado digitolmente por Barbara Ivy Be/mont e é parte integrante sob o protocolo N 9  5PP2131524653. 
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SÃO MULO JUCESP 	GOVERNO DO ESTADO 

TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO. 

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2131524653 de Constituição Normal da empresa JOSE 
CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. 

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Barbara Ivy Belmont. 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 29/09/2021. 

Barbara Ivy Belmont, CPF: 35536166875 

Este documento foi assinado digitalmente por Barbara Ivy Be!mont e é parte integrante sob o protocolo N 9  SPP2131524653. 
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e»  SÃO MULO JUCESP GOVERNO DO ESTADO 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO 

Certifico que a constituição e enquadramento Microempresa, assinado digitalmente, da empresa JOSE CARLOS 

DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, e protocolado sob o número SPP2131524653 em 29/09/2021, 
encontra-se registrado na Jucesp, sob o NIRE da matriz 35237862459. 

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral - Gisela Simiema Ceschin. 

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser verificados no 

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br , mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da 

certidão de inteiro teor. 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 29/09/2021. 

Gisela Simiema Ceschin, CPF: 31134372884 

Este documento foi assinado digitalmente por Giselo Simierna Ceschin e é porte integrante sob o protocolo N9 5PP2131524653. 
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MINISTÉRIO DA FENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE CARLOS DE ASSIS PRODU COES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ: 43.706.78810001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n o  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:Ilrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n o  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:48:08 do dia 20/10/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/04/2023. 
Código de controle da certidão: A60E.4889.199A.EA4I 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



1'1J4' Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

,t) 
Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 43.706.78810001-69 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 	 22100406007-47 

Data e hora da emissão 	20110/2022 15:45:33 

Validade 	 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Arrecadação e Cobrança 

FDC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM 

CNPJ: 43.706.78810001-69 

C.C.M: 7.075.600-7 
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Arrecadação e Cobrança 

FDC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM 

CNPJ: 43.706.788/0001-69 

C.C.M: 7.075.600-7 

Expedida em 12/09/2022 via Internet com base na Portaria SF no 018/2004, de 25 de março de 2004. 

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão. 

Código para verificação de autenticidade: z6HBa8f7 
Data de validade: 12112/2022 

2 de 2 
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 0907403 - 2022 

CPF/CNPJ Raiz: 	43.706.788/ 

Contribuinte: 	JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

Liberação: 	 10/10/2022 

Validade: 	 08/04/2023 

Tributos Abrangidos: 	Imposto Sobre Serviços - ISS 

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funciona 

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA 

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento TFE 

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan1201 1) 

lmoosto Sobre Transmissão de Bens Imóveis 1T81 

Unidades Tributárias:1 

CCM 7.075.600-7- Inicio atv :2910912021 (AV J NDIRA,:2 - CEP: 04080-002) 

Ressalvado o direito de a Fazenda Mu'1tobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM no 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691. de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n o  268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria 5F n° 182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 15:46:58 horas do dia 20110/2022 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: F462D185 

de desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/Iwww.prefeitu 



11/11/2022 11:46 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar rnprmir 

CAI.4KA  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 	43.706.788/0001-69 

Razão Socíal:]OSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICA 

Endereço: 	AV JANDIRA / INDIANOPOLIS / SAO PAULO / SP / 04080-002 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/11/2022 a 04/12/2022 

Certificação Número: 2022110502564623179591 

Informação obtida em 11/11/2022 11:46:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jSf 	 111 
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h'ODER 3 U D.1 O !ÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 43.706.788/0001-69 
Certidão n°: 35615554/2022 
Expedição: 20/10/2022, às 15:50:05 
Validade: 18/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 43.706.788/0001-69, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

' 3iqes t 	 @ t. S t. 



11/11/2022 

IE PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

0061751849 

CERTIDÃO N°: 1749088 	 FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
10/11/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: 

JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ: 43.706.788/0001-69, conforme 
indicação constante do pedido de  

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SF1 n o  22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1 1  Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e 
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EFP, ME, MEl, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 11 de novembro de 2022. 

0061751849 
PEDIDO N°: 	Jfi 	II II I III I lI 
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DECLARAÇÃO DE ALVARÁ 

A empresa JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTíSTICAS, pessoa jurídica de 
direitos, inscrita no CNPJ sob n °  43.706788/0001-69, estabelecida a AV. Jandira, N° 452, 
Bairro: Indianópolis, Município São Paulo - SP, Cidade de São Paulo (SP), CEP: 04080-002, 
doravante denominada Empresa, neste ato representada por se(S) sócios(s) que adiante 
subscrevem: JOSE CARLOS DE ASSIS, casado, empresário, inscrito no CPF sob o n° 
416.164.998-34 e no RG n° 5.020.843-3, reside e domiciliado a cidade de São Paulo - SP, 
sócio administrador da empresa acima identificada; 

DECLARO, sob as penas da lei, não possuir licença de funcionamento para a Empresa, seja 
alvará de Funcionamento ou Auto de Licenciamento, em virtude de estar enquadrado em uma 
das hipóteses de dispensa, nos termos da legislação (Lei n° 10.205/1986 e Decretos 
49,969/2008 e 51.04412009, todos do município de São Paulo). 
Comprometo - me ainda a monitorar eventual alteração de legislação no tocante a dispensa de 
licença de funcionamento para a Empresa e garantir o respectivo cumprimento desta 
legislação. 
Por este motivo, ASSUMO total responsabilidade por eventuais problemas futuros, garantindo 
a veracidade das informações acima, respondendo integralmente civil, administrativa e 
inclusive criminalmente, nos termos do art. 299, do código penal, se comprovada a falsidade ou 
inexatidão da declaração ora prestada, respondendo também em caso de alteração de 
legislação e não cumprimento de eventual obrigação. 

Sendo o que havia para informar e declarar, subscrevo. 

São Paulo (SP), 19 de Outubro de2021. 

'Reconheço por semeiftt 	firme de: (1) JOSE CARLOS DE 

;*ssis, em documente ;,mNo1.eQflõmICO3 dou f, 

são Paulo 19 de outubro 	(Cd 1 Total R$ 6,15 
.4 .C?idÁ28OC161611336OD3D8180 -O534"l 

11 
8.10(i): 1 *to:AA-"bllSÉ 

	

Jose Carlos de Assis 
CPF: 416.164.998-34 

JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. 

Av. Jandira, 452 - Moema — São Paulo/SP 
Fone 11 5054-9393 
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE ARTISTICA 

JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS / FERNANDO & SOROCABA 

JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS, Inscrita no CNPJ. 43.706.788/0001-69, com sede na Avenida: 
Jandira, n° 452, Indianápolis, São Paulo, SP, CEP: 04080-002, representada pelo Sr. JOSE CARLOS DE ASSIS, inscrita no 
CPF sob o n° 416.164.998-34, doravante denominada AGENCIADORA ou EMPRESARIA; e do outro lado a dupla 
FERNANDO & SOROCABA, representados por FERNANDO FAKRI DE ASSIS, em artes (SOROCABA), inscrito no 
CPF. Sob n° 219.427.648-39 e RG. 33.328.328-4 e FERNANDO ZORZANELLO BONIFACIO, em Artes (FERNANDO), 
inscrito no CPF. Sob n° 775.484.772-87 e RG 812.050 doravante denominados AGENCIADOS, em conjunto. 
AGENCIADOS; 

CLAUSULA PRIMEIRA: Por este contrato com fulcro na Lei 8.666/93inciso 111 do artigo 25 o presente contrato tem 
como OBJETO a parceria comercial firmada em caráter de exclusividade em favor AGENCIADORA, pelo prazo de 02 

(dois) anos a contar da data de assinatura, de agenciamento, representação, assessoria, consultoria e divulgação 

artística, bem como a cessão com exclusividade dos direitos patrimoniais dos AGENCIADOS que integram s dupla 

"FERNANDO & SOROCABA" divulgação e comercialização de suas músicas, shows, apresentações, CD's/DVD's, 

fonogramas e videofonogramas, ou.em qualquer formato existente ou que venha a ser criado, junto ás produtoras, 

• gravadoras, agencias publicitarias, casa noturnas, bares, casas de shows, emissoras de rádio e televisão e similares, 

em todo território nacional e no exterior, comprometendo- se a representar os AGENCIADOS e promover sua 
divulgação, veiculação junto aos mercados citados, sendo também responsável pela divulgação, distribuição, e 
comercialização da imagem, voz e produtos dos AGENCIADOS, podendo para tanto assinar contratos, recebidos, 

emitir notas ficais, em todo território nacional e no exterior. 

E por estarem assim de pleno acordo com os termos e condições deste instrumento, assinam o presente em três vias 

de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais. 

São Paulo, SP 25 de Outurode 2021. 

AGNC1ADOS '/ , 	E-3--' 	 ç 

-- 

DO FAKRI DE ASSIS 
	

FERNAND(Y7,0R2'*NELLO BONIFACIO 
1: 

AGENCIADORA /_ MPRESARlA: 

JOSE CARLOS DE ÀSS PRODUCOES ARTISTICAS 

Te,iernunhas: 

)r JV 

Nome: 	J' 

RG: y> 	 ci -  \ 

/7 / 
/ 	7/ 

Nome:  

RG: 



v.*- Ní sc ila de Castro Te.ixeira Pinto Lopes Açapito 

Reconheço por\melhenç eu firmas de. (1) FERNANDO FAKRI DE 
ASSIS, (1) FERNANDO ZOR7ANELLO BON!FACIO e (1) JOSE CARLOS DE 

ASSIS, em documenth, com velok.eonômco. dou fé. 

São Paulo ;  25 de oro de .021 ((Xd 3 -.Total R$ 31,05) 

Em Tes*t > 	daverdede. 0..4212465615052900148692-063431. 
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DECLARAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR 

A empresa JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, inscrita 
no CNPJ/MF sob número 43.706.78810001-69, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr (a) Sr. JOSE CARLOS DE ASSIS, portador (a) 
da Carteira de Identidade n° 5.020.843-3 SSP/SP e do CPF n° 416.164.998-34, 
DECLARA, para fins do disposto do inciso V art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

São Paulo (SP), 14 de Junho de 2022. 

JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
p.p. Renata Maria Nogueira Fakri de Assis 

CPF: 416.164.998-34 

JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. 
Rua Jandira, 452 - Moerna - São Paulo -SP 

Fone 11 5054-9393 



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS, CNPJ: 
43.706.788/0001-69, com sede na Av. Jandira 452, Moema, São Paulo/SP, declara 
sob as penas da lei que: 

• a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o 

Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a 

Administração Federal e Estadual; 

• inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente e processo 

licitatário, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• tem disponibilidade de recursos humanos e materiais, equipamentos e 

ferramentas necessários ao cumprimento e efetiva entrega do objeto desta 

licitação. 

Por ser verdade, firma a presente declaração em uma via. 

- 	Reconheço p 	senieIhnçs. ii Irnie de 	i) RENAfA MARIA 
NOGUEIRA 	KAl ASS!S. em Jcueto sem volor econõiiico dou 
te 

São 	20 	dedtnbro de 2021 (Qtd 1 Tot& AS 675) 

E T*4- 

ADIZ~ F. DA SILVEIRX, Qorueo. 
1 Ato: 

São Paulo, 17 de Dezembro de 2021. 

JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS 

p.p. Renata Maria Nogueira Fakri de Assis 

CPF: 064.218.898-08 

JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS 
Rua Jandira, 452 - Moema - São Paulo - SP 

showLspacom_br - Fone 11 5054-9393 



Reconheço, por 1 eIfleflÇ 

ASSIS em docum,nlO"' ve 
Sio Paulo, 19 de outuhtP d 

€q Tesl 	 de yet.d 
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• Belo(i) 1 M 
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e ftrnie de: 	JOSE C41108 Oí 
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Termo de Vedação de Conduta 

Eu JOSE CARLOS DE ASSIS responsável pela empresa JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA inscrita no CNPJ sob o n9 43.706.788/0001 -69 representante exclusiva do (a) 
artista/banda FERNANDO & SOROCABA declaro estar ciente e dar conhecimento ao (s) artista 
(s) da vedação de qualquer ato promocional de cunho político ou comercial, bem como de 
incitação da mesma natureza durante sua apresentação musical, devendo se restringir aos atos 
inerentes para a consecução do objeto licitado, conforme convênio firmado com o Ministério do 
Turismo, 

São Paulo (SP), 19 de Outubro de 2021. 

/ 
/ 

/ 

k :i 

JOSE CR[lOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. 

JOSE CARLOS DE ASSIS 

JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LIDA. 
Av. Jandira, 452 - Moema - São Paulo/SP 

Fone 11 5054-9393 



lstoÈ 
https://istoe.com  br/fernando-sorocaba-se-apresentam-na-sala-sao-raulo-ao-lado-da-banda-
sinfonica-da-olicia-militar/ 

O Fuxico 
httDs://www.ofuxico.com.br/shpw/fernando-e-sorocaba-se-aDresentprpm-na-sala-sao-Daulo/  

Caderno 

Conceito Sertanejo 
http://conceitosertanejo.com  .br/fernando-sorocaba-se-apresentaram-na-sala-sao-paulo-ao-1 
ado-da-banda-si nfonica-da-olicia-militar/ 

Guias Gerais 
https://www.quiagerais.com.br/noticias/fernando-sorocaba-se-aresentaram-na-sala-sao-pa  
ulo-ao-lado-da-banda-sinfonicp-da-policia-militar/ 

Jeito Sertanejo de Ser 
htts://jeitoseraneiodeser.com/noticias/fernando-sorocaba-se-aresentaram-na-sala-sao-a  
ulo-ao-lado-da-banda-sinfonica-da-policia-militar/ 

Sertanejo Hits 
https://www.sertanejohitsbrasiLcom.br/I/fernando-sorocaba-se-apresentarpm-na-sala-sao-pa  
ulo-ao-lado-da-banda-sinfonica-da- policia-militar/ 

Balada Country 
https://baladacountrybrasil.com  br/noticia/1 231 /fernando-a-sorocaba-se-apresentaram-na-sa 
la-sao-paulo-ao-lado-da-banda-sinfonica-da- policia-militar 

J Barretos 
https://www.ibarretos-eventos.coni  br/I/fernando-sorocaba-se-apresentaram-na-sala-sao-pa 
ulo-ao-lado-da-banda-sinfonica-da-policia-militar/ 

Portal RBN 
https:Ilrortalrbn .com.br/fernando-sorocaba-se-aDresentaram-na-sala-sao-aulo-ao-lado-da-
banda-sinfonica-da-oolicia-militar/ 

Tô na Mídia 
httDs:/!tonamid ia. com . br/fernando-sorocaba-na-sala-sao-raulo-ao-lado-da-ba nda-sinfonica-
da-policia-militar! 

Reino 	I11n. 



Portal Sertanejo - Albuns 
httDs://Dortalsertaneio.net!fernando-e-sorocaba-modao/ 

QUEM - Lançamentos da Semana 
httDs://revistapuem.plobo.com/M  usicalnoticial2O2 1/1 2/lancamentos-da-semana-oarceria-de-
israel-e-rodoffo-com-juliette-ep-de-&ana-dara-sinQIe-de-çiulia-be-e-mais.html 

PopMais - Lançamentos da Semana 
httøs://Dortal000mp is. com. br/lpncamentos-musica is- 1 7-de-dezembro-de-202 11 

Oniverso Abominável - Lançamentos da Semana 

https://www.oniversoabominavel.com/musica/lancamentos-da-semana-israel-rodolfo-com-iul  
iette-dulce-maria-com-maritia-mendonca-silva-com-marina-sena-e-muito-mais/ 

Piunti 
1 

Sertanejo Hits Brasil 
httDs://www.sertanejohitsbrasil .com . br/lffernando-e-sorocaba-lancam-album-modao/ 

PopCyber 
httís:Ilwww. portalpopcyber.com/fernando-e-sorocaba-Iancam-album-audiovisual-modao/  



25/11/2022 10:31 	 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 
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Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 43706788000169 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.prgov.br/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 	 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 25/11/2022 10:37:38 

nformações da Pessoa Jurídica: 
tazão Social: JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
NPJ: 43.706.788/0001-69 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
rgão Gestor: TCU 

cadastro: Licitantes Inidôneos 
esultado da consulta: Nada Consta 

'ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

rgão Gestor: CNJ 
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
dministrativa e Inelegibilidade 
esultado da consulta: Nada Consta 

acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
iadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
.esultado da consulta: Nada Consta 

'ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

'rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
esuItado da consulta: Nada Consta 

'ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

JUCESP 
Junta Comer, ;. r;. 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 	 Estado de São tIatdo 

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET 

DADOS DA EMPRESA 

NOME EMPRESARIAL TIPO JURIOICO 

JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA LIMITADA UNIPESSOAL (M.E.) 

NIRE CNPJ NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

[29/09/2021

ATA DO ARQUIVAMENTO 

35237862459 43.706.788/0001-69 35237862459 

DADOS DA CERTIDÃO 

DATA DE EXPEDIÇÃO 	 HORA DE EXPEDIÇÃO 	 CÕDIGO DE CONTROLE 

01/1012021 	 14:37:26 	 159786446 

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO 

ENDEREÇO 	W.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR  

ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 01/10/202 1  PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP - GISELA SIMIEMA 

CESCHIN, CONFORME ART. 1 0  DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP 

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.0 NO32 DE 11/09/2001 M- ART.2 0 . 

ART 1°. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE, 

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÔES 

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS. 

Certifico o registro de constituição sob o NIRE n 35237862459 em 29109/2021 da empresa JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. protocolado sob o n SPP2131524653. 

Autenticação: validar a autenticidade do registro em http://www.jucesp.sp ,gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada 

JLJCE.SP digitalmente e assinada em 0111012021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Autenticação: 159786446. A JUCESP garantes autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor 

quando visualizado diretamente no portal wwei.jucesponline.sp.gov.br . 
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SÃO OXULO JUCESP GOVERNO DO ESTADO 

Requerimento Capa 

1 SEQ.00C  1 

01 	
Protocolo Redesim 

5PP2131524653 

DADOS CADASTRAIS 

ATO(S) 

Constituição Normal; Enquadramento de Microempresa - ME 

NOME EMPRESARIAL PORTE 

JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME 

LOGRADOURO NÚMERO 

AVENIDA JANDIRA 452 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP 

ANDAR 1 SALA 03 INDIANOPOLIS 04080002 

MUNICÍPIO UF 

SÃO PAULO SP 

E-MAIL TELEFONE 

EDILEUZA@FSPRODUCOESARTISTICAS.COM.BR  

NÚMERO EXIGÊNCIA (5) CNPJ - SEDE NIRE 	SEDE 

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR 

IDENTIFICAÇÃO DO 	1TÃRIO/AS5INANTE DO REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS 
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( 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

.iosË CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de contrato social, o abaixo assinado, senhor: 

JOSÉ CARLOS DE ASSIS, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido 

em 28/06/1951, empresário, portador da cédula de identidade RG n2 5.020,843-3 SSP/SP e 

do CPF n 2  416.164.998-34, residente e domiciliado neste município de São Paulo, estado de 
São Paulo à Rua Dom Henrique, n2 645 —Jardim Luzitânia - CEP: 04032-120; 

De acordo com a medida provisória n° 881 de 30/04/2019, convertida na Lei 13.874 de 

20/09/2019, que incluiu o parágrafo único no artigo 1.052 do código civil, resolve promover a 

constituição de uma sociedade limitada unipessoal que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

- DENOMINAÇÃO E SEDE 

A sociedade limitada unipessoal tem como razão social: JOSÉ CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA e tem sua sede no município de São Paulo - estado de São Paulo, à Avenida 
Jandira, n2 452 - 10 Andar - Sala 03 - Indianápolis - CEP: 04080-002, podendo abrir filiais, 
sucursais, agências ou escritórios no país ou exterior. 

II - OBJETIVO SOCIAL 

A empresa tem por objetivo social: 

Produção de eventos musicais e artísticos em geral, bem como a organização de shows e 

eventos, locação de equipamentos musicais e de iluminação, divulgação de patrocínios, edição 

de músicas e letras de músicas, o registro e a cessão de direitos autorais de composições 

musicais, bem como a gestão de direitos autorais e obras literárias e produção musical. 

III— DURAÇÃO 

A sociedade limitada unipessoal iniciou as atividades em 28/09/2021 e sua duração é por 
tempo indeterminado. 

IV - REPRESENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

A sociedade limitada unipessoal será representada e administrada, ativa e passiva mente ' m 

juízo ou fora dele, com plenos e gerais poderes pelo sócio único iosÉ CARLOS DE ASSIS 
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isoladamente, podendo nomear procuradores para representá-lo, dentre outras atribuições: 

- Representar a sociedade em juízo e fora dele, ativa e passivamente, perante terceiros, 

repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, 

sociedades de economia mista e entidades paraestatais; 

li - Administrar os negócios sociais em geral e praticar, para tanto, todos os atos necessários ou 

relacionados ao objeto social da sociedade até o limite estabelecido no parágrafo segundo, 

dispondo, dentre outros poderes, dos necessários para: 

a) Zelar pela observância da lei e deste contrato social e pelo cumprimento das deliberações 

tomadas; 

b) Administrar os negócios sociais, podendo celebrar contratos, assinar documentos, 

movimentar contas bancárias e emitir, aceitar e endossar cheques relativos e duplicatas; 

III - Comprar, vender, permutar, onerar a título de garantia ou, por qualquer outra forma, 

adquirir ou alienar bens imóveis da sociedade, determinando os respectivos preços, termos e 

condições; 

IV - Celebrar contratos de financiamento ou empréstimo com qualquer instituição, em especial 

instituições financeiras ou administradoras de crédito; 

V - Efetuar doações, conceder fiança ou aval, bem como qualquer outro ato de natureza 

gratuita que comprometa ou possa comprometer patrimonialmente a sociedade; 

Vi - Renunciar ou dispor, de qualquer forma, a quaisquer direitos de que a sociedade seja 

titular. 

PARÁGRAFO ÚNICO: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 

sociedade, os atos praticados pelo administrador, procuradores ou funcionários que a 

envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social da 

sociedade limitada unipessoal. 

V - CAPITAL SOCIAL 

O capital social totalmente integralizado e subscrito, neste ato em moeda corrente nacional, é 

de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 (dez mil) quotas no valor nominal de R$ 

1,00 (um real) cada uma, detido em sua totalidade pelo sócio único: 

sócio 	 QUOTAS R$ 

JOSÉ CARLOS DE ASSIS [10.000 10.000,00 100% 

TOTAL 10,000 10.000,00  1 ~%  i 

N 
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PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas e o 

mesmo responde solidariamente pela integraUzação do capital social, conforme artigo 1052 

do Código Civil. 

VI - HONORÁRIO DOS sóctos 

A título de honorários o sócio único terá direito a uma retirada mensal, em conformidade com 

a legislação do Imposto de Renda, em valor a ser fixado. 

VII - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser cedidas ou transferidas à 

terceiros sem o consentimento do sócio único, o qual fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

VIII - LUCROS SOCIAIS 

O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. Serão levantados balanços 

gerais, correspondentes aos exercícios sociais, devendo o lucro verificado, após as deduções 

legais, ser distribuído ao sócio na proporção de suas quotas ou deixados em lucros suspensos. 

IX - DISSOLUÇÃO OU LIQUIDAÇÃO 

A retirada do sócio único não acarretará a dissolução da sociedade. No falecimento ou na 

interdição do sócio único, a sucessão dar-se-á por alvará judicial ou na partilha, por sentença 

judicial ou escritura pública de partilha de bens, a sociedade continuará suas atividades com 

os herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor dos seus 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificando em balanço especialmente levantado para este fim. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sociedade limitada unipessoal poderá dissolver-se por livre e 

espontânea vontade do sócio, respondendo pelo limite do capital social e se houver 

patrimônio líquido o mesmo receberá o valor correspondente as suas quotas em relação ao 

patrimônio apurado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação ao sócio. 
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X - DESIMPEDIMENTO DO sócio 

O sócio único e administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

XI - ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Quando houver modificação do contrato social, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou 

dela por outra, terá o sócio único o direito de retirar-se da sociedade nos trinta dias 

subsequente à reunião, aplicando-se no silêncio do contrato social antes vigente, o disposto 

no art. 1,031 do código civil. 

E, por expressão da verdade, nomeia o foro da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para 

dirimir quaisquer dúvidas sobre o contrato que assina em 01 (uma) via. 

São Paulo, 28 de setembro de 2021. 
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.1ii SÃOULO .JUCESP 	GOVERNO DO ESTADO 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

À Junta Comercial do Estado de São Paulo 

NOME 

JOSE CARLOS DE ASSIS 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

BRASILEIRO Casado (a)  

CPF COR OU RAÇA IDENTIFICAÇÃO DATA DE EXPEDIÇÃO ÓRGÃO EMISSOR UF 

41616499834 Sem Declaração 50208433 13/0812020 SSP SP 

DOMICILIADO (A) NÚMERO 

DOM HENRIQUE 645 

BAIRRO / DISTRITO CEP 

JARDIM LUZITANIA 04032120 

COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO UF 

São Paulo SP 

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem 

condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia popular, contra o 

Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
a propriedade, 

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÔCIO/OIRETOR(S/AOMINI5TRADORES OU REPRESENTANTE LEGAk 
	\ 

LOCALIDADE São Paulo - DATA 	 2l0912021\ 

NOME JOSE CARLOS DE ASSIS ASSINATURA 	\ 	,, 
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'» SÃO OLLO j5JL7 	
GOVERNO DO ESTADO 

DECLARAÇÃO 

Eu, JOSE CARLOS DE ASSIS, portador do Documento de Identificação n 2  50208433, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - 
CPF sob n2 41616499834, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa JOSE CARLOS DE ASSIS 
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) AVENIDA JANDIRA, 452 
ANDAR 1 SALA 03 - Bairro: INDIANOPOLIS, São Paulo - SP CEP 04080002, NÃO PODERÁ EXERCER suas atividades sem que 
obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes 

estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, 

nos termos do art. 24, §2 do Decreto Estadual n2 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO 
INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 

implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 

empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

diretamente no sitefiJucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital. 

JOSE CARLOS DE ÊSSttfSó,Lio-Administrador) 
50208433 
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sÃo MULO JfXESP GOVERNO DO ESTADO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME 

NOME EMPRESARIAL 	 NIFIE 

JOSE CARLOS DE ASSIS PRODLJCOES ARTISTICAS LTDA 

D 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial Do Estado de São Paulo, 

A Sociedade JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, estabelecida na AVENIDA JAND1RA, 452 ANDAR 

1 SALA 03 - Bairro: INDIANOPOLIS, São Paulo- SP CEP 04080002, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 

presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de Microempresa, nos termos 

Lda Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006. 

LOCALIDADE 	 DATA 

São Paulo - SP 	 2810912021 

1 NOME E ASSINATURA DO EMPRESARIO/SOCIOS/DIRETORESIADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL 

NOME 	
ASSINATURA 

JOSE CARLOS DE ASSIS (Sócio-Administrador) 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VE 
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SÃO MULO JUCESP 	GOVERNO DO ESTADO 

TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO 

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPP2131524653 da 
empresa JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA e que as imagens 
digitalizadas deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados 
nesta Junta Comercial. 

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o 
funcionário/empregado público Barbara Ivy Belmont 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 29/09/2021. 

Barbara Ivy Belmont, CPF: 35536166875 

Este documento foi assinado digitalmente por Barbara Ivy Be/mont e é parte integrante sob o protocolo N SPP2131524653. 

29/09/2021 	Página 1 dei 

Certifico o registro de constituição sob o NIRE n 35237862459 em 29/09/2021 da empresa JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, protocolado sob o n 1  SPP2131 524653. 

Autenticação: validar a autenticidade do registro em http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mestra. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada 

JLJCSP 
 

digitalmente e assinada em 0111012021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral, Autenticação: 159786446. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor 

quando visualizado diretamente no portal www,jucespontine.sp.gov.br . 



(F* 	 J 

SÃO MULO JUCESP 	GOVERNO DO ESTADO 

TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO. 

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2131524653 de Constituição Normal da empresa JOSE 
CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. 

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Barbara Ivy Belmont. 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 29/09/2021. 

Barbara Ivy Belmont, CPF: 35536166875 

Este documento foi assinado digitalmente por Barbara Ivy Be/mont e é parte integrante sob o protocolo N SPP2131524653. 
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SÃOPÃULO 
JUCESP 	GOVERNO DO ESTADO 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO 

Certifico que a constituição e enquadramento Microempresa, assinado digitalmente, da empresa JOSE CARLOS 

DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, e protocolado sob o número SPP2131524653 em 29/09/2021, 

encontra-se registrado na Jucesp, sob o NIRE da matriz 35237862459. 

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral - Gisela Simiema Ceschin. 

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser verificados no 

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br , mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da 
certidão de inteiro teor. 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 29/09/2021, 

Gisela Simiema Ceschin, CPF: 31134372884 

Ô 

Este documento foi assinado digitalmente por Gise/a Simiema Ceschin e é porte integrante sob o protocolo No SPP2131524653. 
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24/1112022 14:48 	 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR ) 

Confirmação da Autenticidadi 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 43.706.788/0001-69 

Código de Controle: A60E.4889,1 99A,EA41 

Data da Emissão: 20/10/2022 

A Hora da Emissão: 15:48:08 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 20/10/2022, com validade até 18/04/2023. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/Pj/Autenticídade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

ON 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernetlPJ/Autenticidade/Confirmar 	 111 



* 
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 

de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 43.706.788/0001-69 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 
	

22100406007-47 

Data e hora da emissão 
	

20/10/2022 15:45:33 

Validade 	 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 
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PREFEITURA DE 
SAO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 0907403 - 2022 

CPF/CNPJ Raiz: 	43.706.788/ 

Contribuinte: 	JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

Liberação: 	 10/10/2022 

Validade: 	 08/04/2023 

Tributos Abrangidos: 	Imposto Sobre Serviços - ISS 

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento 

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA 

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/201 1) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITEI 

Unidades Tributárias: 

COM 7.075.600-7- Inicio atv :29/09/202 1 (AV JANDIRA, 452 - CEP: 04080-002 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www. prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n°182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:30:04 horas do dia 25/11/2022 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: F462D1 85 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na oáqina da Secretaria Municipal da Fazenda httø://www.ørefeit 
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Dúvidas mais Frequentes Início 1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 43.706.78810001-69 

Razão social: JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICA 

Data de 
Emissão/Leitura 

24/11/2022 

15/ 11 /2022  

17/10/2022 

28/09/2022 

09/09/2022 

21/08/2022 

02/08/2022 

14/07/2022 

25/06/2022 

06/06/2022 

18/05/2022 

29/04/2022 

10/04/2022 

22/03/2022 

•/03/2022 

12/02/2022 

24/01/2022 

22/12/2021 

03/12/2021 

14/1112021 

25/10/2021 

Data de Validade 

24/1112022 a 23/1212022 

05/1112022 a 04/1212022 

17/10/2022 a 15111/2022 

2810912022 a 2711012022 

09/0912022 a 08/1012022 

21/0812022 a 19109/2022 

02/0812022 a 31/08/2022 

14/0712022 a 1210812022 

25/0612022 a 24/0712022 

06/0612022 a 0510712022 

1810512022 a 16/06/2022 

29/0412022 a 28/05/2022 

10/0412022 a 09/05/2022 

22/0312022 a 2010412022 

03/03/2022 a 01104/2022 

1210212022 a 13103/2022 

2410112022 a 2210212022 

2211212021 a 2010112022 

0311212021 a 01101/2022 

14/1112021 a 1311212021 

2511012021 a 2311112021 

Número do CRF 

2022112403265540500003 

2022110502564623179591 

2022101702383681352910 

2022092802591317397978 

2022090902590047138690 

2022082102191353480046 

2022080203001739657944 

2022071403014960044500 

2022062502460851 706496 

2022060602212755285200 

2022051802491713810006 

2022042902380709392346 

2022041002020188511646 

2022032202213614067995 

2022030302170547008423 

2022021202340155037101 

2022012416092290775920 

2021122201451670110263 

2021120301404991742678 

2021111401152372493107 

2021102503504661057200 

Resultado da consulta em 2511112022 10:34:11 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 43.706.788/0001-69 
Certidão n°: 35615554/2022 
Expedição: 20/10/2022, às 15:50:05 
Validade: 18/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ 

E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 43.706.788/0001-69, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

CN 	INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

idas- e ug.Les: cUt@LL . 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  xx/2022 
Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 	3. ENQUADRAMENTO LEI N 8.666/93 	4. PROCESSO N 

Secretaria Municipal de 

Indústria e Comércio e 	xx.Ox.2022 	 Art. 25, inciso III 	 1 	xx/2022 

Turismo 

S. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Contratação da empresa JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, por 

ocasião da apresentação da dupla FERNANDO & SOROCABA, que será realizado no dia ( ) S/ INSTRUMENTO 

22 de abril de 2023, na EXPOVIVIDA do município de Coronel Vivida. (x) CONTRATO 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

Termo 	de 	abertura 	do 	processo; 	termo 	de 	referência; 	requisição; 	indicação 

contábil; 	proposta comercial; notas fiscais; documentos da empresa: contrato Conforme termo de referência e 

social, CNPJ, certidões: federal, FGTS, estadual, municipal, trabalhista; Declaração demais anexos ao processo. 

de exclusividade e demais declarações, consultas TCE/PR e TCU e autenticidade 

dos documentos. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de lnexigibilidade de 

Licitação, autorizando a Administração a realizar uma contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por 

fundamento, o Art. 25, inciso III, da Lei n2 8.666/93. 

Para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha 
singularidade 	nos 	serviços 	que 	irá 	prestar, 	não 	precisa 	ser 	única 	no 	mercado, 	mas 	precisa 	ter 	particularidades, 
especialidades que outras não possuam. Para tanto, a mesma reúne qualidades tais, que a torna única, exclusiva, 

inibindo os demais participante. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 

Após diversas reuniões com a equipe organizadora do evento decidiu-se pela contratação da dupla, FERNANDO & 
SOROCABA, por se tratar de uma dupla que se apresenta de forma distinta, com repertório próprio de sucesso 

reconhecido e execução singular de composições. 	É notória a experiência nacional na área de atuação da dupla, 
FERNANDO & SOROCABA, comprovado sucesso e detentor de elevado reconhecimento e excelência dos trabalhos, 

shows e composições, gozando de alto conceito no mercado musical reconhecidos por sua capacidade em animar 

multidões, surpreendendo com enorme sucesso de crítica e público por onde passa. 

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais). 

O valor supracitado está de acordo com valores propostos em serviços similares, contratados em outros municípios. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.22 - Exposições, Congressos e Conferências 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da Indústria e 496 4832 3.3.90.39.22 
Comércio 

09.001.22. 661.0033. 2.059 

13. QUANTIDADE 14. VALOR TOTAL 	15. DATA BASE 16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
01 serviço (show) R$ 275.000,00 	xx.xx.2022 O pagamento será efetuado em 03 (três) parcelas. 

17. EMPRESA A SER CONTRATADA 18. DATA DA REALIZAÇÃO 

JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, 

CNPJ: 43.706.788/0001-69, 

Av. Jandira, Número 452, Andar 1 Sala 03, Bairro Indianópolis, Dia 22 de abril de 2023 
São Paulo - SP 

CEP: 04.080-002, 

contato: (11) 5051-7376, edileuza@fsproducoesartisticas.com.br .  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

19. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

De acordo. 

DATA: XX.XX.2022 

20. PROCESSO 

CONCLUÍDO 

)CANCELADO 

OME: JULIANO RIBEIRO 

21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, sendo inexigível a licitação. 

DATA: XX.XX. 2022 
	

NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N 2  XX/2022 	 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  xx/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS LTDA. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967,311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e de outro, a empresa JOSE CARLOS DE 

ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, estabelecida na Av. iandira, Número 452, Andar 1 Sala 

03, Bairro Indianópolis, São Paulo (04.080-002), estado de São Paulo, inscrita no CNPJ: 

43.706.788/0001-69, neste ato representado pelo Sr. Jose Carlos de Assis, inscrito no CPF 

sob o n 2  416.164.998-34 e RG n 2  5.020.843-3 SSP/SP, doravante designada CONTRATADA, 

(contato: (11) 5051-7376, edileuza@fsproducoesartisticas.com.br , estando as partes 

sujeitas às normas da Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes 

alterações e legislação complementar vigente e pertinente à matéria, ajustam o presente 

Contrato em decorrência da Inexigibilidade de Licitação n 2  xx/2022, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo único: O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JOSE 
CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, POR OCASIÃO DA APRESENTAÇÃO DA 
DUPLA FERNANDO & SOROCABA, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 22 DE ABRIL DE 2023, NA 

EXPOVIVIDA DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme as especificações contidas no 

termo de referência - anexo 1 e no processo de inexigibilidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Parágrafo único: Este contrato tem como amparo legal nas disposições expressas na Lei 

Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. O 

termo de referência e a proposta de preços apresentada passam a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
Parágrafo primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 275.000,00 (duzentos e 

setenta e cinco mil reais). 

Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados a entrega, e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: Prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, podendo ser rescindido a qualquer tempo, 

por iniciativa de qualquer uma das partes mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias da data 

pretendida para o seu encerramento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 5 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Parágrafo primeiro: Obrigações da Contratada: 

1. Instrumentos musicais. 

2. Transporte do ônibus, carreta, diária de alimentação e impostos. 

3. Terá a incumbência a CONTRATADA de apresentar 01 (um) show com duração 

mínima de 02 (duas) horas. Sendo no dia 22 de abril de 2023, com início às 23:00 horas, no 

Complexo Esportivo Barro Preto. Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

4. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

5. Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme especificações 

contidas neste Contrato de Fornecimento. 

6. Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

7. Fornecer esclarecimentos e informações que venham a ser solicitadas pela contratante. 

8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços. 

9. Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato de Fornecimento, deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

10. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 

11. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e defesa 

do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Parágrafo primeiro: Das Obrigações do Contratante 

1. Cabe ao CONTRATANTE diligenciar junto à segurança pública e fornecer segurança 

particular para a total integridade física dos artistas envolvidos, sua equipe de produção e do 

público em geral. A segurança mencionada abrange desde o momento da chegada dos 

ARTISTAS e de toda a sua equipe à cidade onde se realizará o evento, estendendo-se por 

todo o horário de permanência no local do espetáculo e no período que permanecerem à 

disposição do CONTRATANTE. 

2. Hospedagem para equipe e artistas. 

3. Equipe responsável pela organização do camarim e auxilio ao artista: 

3.1. 	Estrutura e mobília de camarim octanorm (5x5m); 

3.2. 	Abastecimento de camarim, e demais necessidades de sua equipe. 

4. Estrutura de palco, som, iluminação e painel (conforme Rider técnico). 

5. Assim como 16 (dezesseis) carregadores, para carga e descarga dos equipamentos. 
6. Montagem e desmontagem dos equipamentos. 

7. Translado 02 (duas) vans e 02 (dois) carros executivos do hotel / local do show. 

8. Geradores. 

9. ECAD. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 5 
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10. Designar pessoa responsável para o acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação dos serviços prestados. 

11. O Município se compromete a tomar todas as providências necessárias para 

manutenção do sigilo dos dados cedidos de que trata o item anterior. 

12. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

13. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

14. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

i na di m pIem ento. 

15. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

17. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omisso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado através de depósito bancário para Banco 

Santander, Agência 4790 - Conta n2 13004126-3, nas seguintes condições: 

- R$ 82.5000,00 (Oitenta e dois mil e quinhentos reais) no dia 08/12/2022; 

- R$ 82.5000,00 (Oitenta e dois mil e quinhentos reais) no dia 10/03/2023; 

- R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais) no dia 05/06/2023; 
Parágrafo segundo: A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, 

total do serviço, número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser 

impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

Parágrafo terceiro: O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização 

do código de barras. 

Parágrafo quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 

contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECURSO FINANCEIRO 

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente contrato serão atendidas pela seguinte 

Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: 09—SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E TURISMO - 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO 

Natureza da Despesa: 3,3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.22 - Exposições, Congressos e Conferências 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 496 	 4832 3.3,90.39.22 

Indústria e Comércio 

09.001.22.661.0033.2.059 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

10.1. Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão reajustados. 

10.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

10.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

10.4. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a 

contratada visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

10.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

10.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do 

Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

Parágrafo único: As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão 

previstas na Lei Federal n 2  8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

Parágrafo único: No caso de quebra e rescisão de contrato por parte da CONTRATADA, a 

mesma deverá efetuar a devolução total do valor pago em contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de habilitação, exigidos da Contratada. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ANTICORRUPÇÃO 

Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 

na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

Praça Angelo Mezzomo, /n 2  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2  7.584/21. 

Parágrafo terceiro: A Administração indica como Fiscal do Contrato, Paulo Roque Marin, 

Diretor do Departamento de Industria e Comércio, Decreto Municipal n 7.818/22. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
Parágrafo único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos 

princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 	 Jose Carlos de Assis 

Prefeito 	 Jose Carlos De Assis Produções Artísticas Ltda 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, rio uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
m;;in dP 7072 	1 (frint 	irn) rip riP7mhrc cip 70 	rrmnntr ninincz Qzniirit 	mmhr 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abat  Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3IPR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas CristianSpazzon  Membro Sup len te 041.032.719-06 8.907.764.8IPR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10672,157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3 0 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 133 0  da República e 67 0  do Município. 

,l4 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
.2/ 

L— f/ 
Carlos Lopes 7/ 

Secretário MunicpaI 
de Administração 

Praça Angelo Mezzomo. s/n°  - 85550-000 - Coronel Vivida -. Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br 	CORONEL VIVIDA 

UMA CAOE PAPA TODOS 



--- 	 B3 
 

cá 

on08144 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
20 de maio de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS 
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MUNICÍPIO,  DE CORONEL VIVIDA - DITADO DO PARADA 
EDITAL DE OABLUTAÇAO 

REF EDITAL. DE TOMADA DE, PREÇOS 
"`~ '-2 A 0.110400 0010900 .,.o,o 	 URo..4044 'o 00410940 A ELoA. FORO TOMADA DE PI1FÇOS 

0612022 14• 0.00 4 •',AD.. E~k~ do doo, .'E.lA' na 1 1010.90 000414 o.64W  os 

EMPRUA 

ONUSIOL.01 CONSTRIIÇÕCS L IDA. MC  

00100405114 vista, ao DM40000 PEM0400D ID005DE E 000.50 das 111100011*1 350 
.III0005AC 	 000,414 'RoDO. 19 se 1.0400 2022 
.i~ 62200 	 1000000 RARO 

s-
6. 5~ Doog00. 0,00.0110.0401101Men  

UlINICIPIO DE CORONEL VIVIDA - P0 
TERMO DE OOUOLOGAÇAO E ADJUDICAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS 1/0312022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOÂAL. 
PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPI,IAÇAO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
FI OTRICA F ILUMINAÇÃO PURIÇA F F.OF.CUÇAO TI ENTRADA DE FNFRGIA FL,ETRICAPARA 
O CONJAN'O RABITACIOTLAL MORAR MELHOR - ETAPA 2. CONF0011.61 P1.ANIL1IAS. 
PROJETOS E MEE.00RIALS. 
MAisodOE NADO 30001011001.3.101140400 411050. '/ 0312022. 006101,000 E ~CO O 
000.d1400040 100.06000opgoTo 00 OSI4014 - 

LO 
 

TE ITEM FORNECEDOR 	 NC)MERO DCC PJ'T'VALOR TOTAL RI 

1 	 2 ,I14ATEI1IAISELE1LIICOSLI3ALPP 	 00.172.09l'OOCI-Ml 1 	'07.941434 

164,740,03 
Nas AOTT3A000 04 1414 D10900100dO.d400. 
Vã. IOAOI ti. I.AOR1400RTRSIO4P40 031 000AIOIIIOTOA000P100I.11401A.0310000140'EIOB 
três cri-viv ". 

£0100411 Vl,I4., IR do meio do 2022. ARdDooII .00113040.110013. PTII030. 

MUNICIPIO DE CLEVELÂNDIA 

DECRETO N' 13512022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. 1414 L0I .10 DADO OITLAIÇO4E 0054.0 

DECRETA- 

A

rt 

. 1 - 000.ç40.1 10011.61220505140 RIOFIRET100 7010 AUP3PAP MC00001IIM 

de AAmoo04çOn EDTOMT 1114 MIITIIIRTI 041 EII'NFIRATII,3. GOMBo 2224.2024 E 1140 R14'IIIS 

Rop0010TIOT100 

 

do POREI E400AIIOO UATI0I74I 

TIURI. .04I0R4T12300L)FUI 

$1044011141 JACIISON PEREIRA ALSEU 

R.pe.o*nUnT,N dos Toaba100do,'., do EIIAAOÇIO Edo 1490.01.. 

rE1AI' PATIIICLA ROI)EIIGUES EI/ANGRA 

SApIE.TAI. RÃIUSAAIRES 

Tiluiav GABRIELA MESSES PERORA AISDRASE 

SAÇA.I1D, MARIA CLARA FERREII0.I. RODRIGUES 

Reprosontontos. dos Pais do Ai,noa 

TIAIap F/ITIMA SENHOR 

51445.040 ELISAJiGELAARAÚJD 

Tolo. PATRICIA MATTOS 

SAPRIIIR: CAMILA INGT0IT MAC'IAOÇ 

REpI.s.TBont.4 das Entidades Chio 01901194405 

3,0001: TANLI EI/ORA DOS PASSOS 

0200004.. MARIA CRISTIANE NIENOW 

11IA,,' INCS TARAI IRA 

SOEIPTIR: /lI,00F EI 101//0 DA CRU/ 

Aol. r - EDIl DRUIOIO 31,740111 R3ÇAI ME d.Io 00 1140 P'..blElEÇâO. ITOUÇOVRU 

010 1/IOO/2021,.00 disposições DII 0400109102. I 	 . 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO 00 

PARARA EM 14 DE MAIO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeito Muniliplit 

MUNICÍPIO 26 SAUDADE DO IGUAÇU 651650203 PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N•069/2022 

7005.60 PRESENCIAL. Na. 040/2022 

BP.00 pela 661010 522102 E pelO Lei 008 66683 

OBJETO: r3r,IoI4ç3A RI 41111411150 fwa141410140001411 MAIÇO DORO1,4II1400 1004011135141140.101114 

AAolheI3OIO, LOTITUIPO I.DI Municipal 141812021, 40051,110 dmoT.çDo 'o LOIRO da 1.101+1009 AI 

TIPO DE UCTTACOO: MENOR PREÇO UNITIIEII.J 

ABERTURA: 5,d 031261702) 00 14.00 

INFORMAÇÕES DEFERENTE AO EDITAL 1440 5*004,41.4 AI OdllDIOsTIEçao - 0.0,130 o. 13.4090113 

COOIIEI04404PIDITIIIOIO Municipal 11D Saudade  UONAJAA.A  Rua  EIE  Vier BEISOI*.d7OE.CETI.A. 

041411401 Os' IRdLA'Pl.. IDRI000 5.0. t04451 12461166 ('A DOA 110 

TITIo I/000 o,,udoOpOo.g.coos,p. 100.EI/OT400411.DIIP 

DAA.oOo III :gaçoc. P0, IS de maio de 2020 

DAOLEITMNTO 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N"9712022. INEXICIBILIDADE 

NE 3012022 - PROCESSO N° 14012022. 

PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ N° 76.995.448/0001-
54 e .9monique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211.5l9-
II). OBJETO: Contratação de pessoa física especializada para 
realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 
Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 
Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 
legislação vigente, visando à construção de mais três módulos 

industriais no Parque Tecnolôgico, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. VALOR 
TOTAl.: R$ 8.700,00. Pato Branco, 13 de Maio de 2022. 
Motsique Fernanda Parada - Contratada. Robson Cantti - Prefeito. 

MUNI('lPt() DE PATO BRANCO 
EXTRAIO DA DISPENSA 33/2022 - PROCESSO: 149/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - (NPJ: 
76.995.448:0001.54. CONTRATADO: RUBRA ATO PEÇAS LTDA. 
CNfl 10  01.I01.251.0001-25. OBJETO: Aquisição de Bomba lotoular 
4" destinado ao caminhão pipa MB 1113 com placa AtE 0125. para 
dar continuidade aos serviços de regar plantas coo geral, limpeza de ruas e 
ginásios de esportes e eItrada, do interior. 0034 atendimento as 

necessidades da Secretario de Engenharia c Obras. VALOR: ES 
7.900,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO:  IS de maio de 2022. Daniel 
ParcianelIcI - Secretário (lO Engenharia e Obras. Roh.son Cantil - Prefeito 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N°003/2022 - 

PMM 

A Prefeitura Municipal de MaTgueirinha, Estado do Paraná, através 
de sua comissão de Licitação, no UDO de Suas atribuições legais. 
torna Público para Conhecimento dos interessados. o 
CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO No 00312022-
PMM, tendo por objeto seleção de empresas do ramo de 
construção civil a manifestarem interesse na ap'esentação de 
proposta junto á Caixa Econômica Federal ou Instituição financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, adiante denominadas 
apenas como Instituições Financeiras para construção de unidades 
habitacionais no Município de Manguecr:nha. Estado do Paraná, 
atendendo as normas vigentes de programas da área habitacional 
de Interesse social e/Ou Casa Verde e Amarela. 
Publicado 1100 jornal diário do sudoeste pagina B3 dia 04 de maio de 

2022 e DIOEMS paginá 28 dia 04 de maio de 2022. 
Motivo: Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel. 

ManguelnTha 19 de maio de 2022 
Publique-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0  018f2022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob 00  09.007.23010001-57. 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos para manutenção e 
suporte técnico em hardware e software de 4 (quatro) 
servidores físicos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 
Processamento de Dados - CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais(, pata o 
período de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de RS1.400,00 
(um mil e quatrocentos reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0  019/2022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICíPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 
LTDA, CNPJ sob n°31.718.221/0001.70. 
OBJETO: Aquisição de materiais para a real/nação do curso de 
marcenaria SESI/SENAI. 
VALOR: R$ 7,965.00 (sele mil, novecentos e sessenta e CInCO 

reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO Do SUL - PARANÁ. 
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PORTARIA 11072/2022, DE 19 DE MAIO 002022 
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2022. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
5°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 057/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075/202 18 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:R$ 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 
0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n° 09385.61110001-70 
DATA: 19105/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 063/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMERCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 12/05/2022 

objeto Contratação de entidade de direito privado sem N
de 

rativos, 
a ser qualificada como Organização Social na área 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Matètniddé 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-1013. 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador:AO7DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 020/2022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso 11, 
RESOLVE 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 

Juliano Ribeiro Presidente 083886.709-05 10.325.813.8/PR 

Fernando de Quadros Abalti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Sapiente 053.900.389-16 9.782.955.IIPR 

Douglas Cristian Strapaz7on Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponhotz Membro Sapiente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Fiaviane Gabert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157-2.1PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:FD374224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 00112022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PUBLICA N° 001/2022 
A Prefeitura de Contenda/PR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79E1 B5E 
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OFÍCIO N2  221/2022 

PROTOCOLO N2  215/2022 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 25.11.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos 

minuta do processo de inexigibilidade de licitação, referente a contratação da empresa JOSE 
CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, por ocasião da apresentação da dupla 

FERNANDO & SOROCABA, que será realizado no dia 22 de abril de 2023, na EXPOVIVIDA do 

município de Coronel Vivida, 

J liano Ribeiro 

Presidente da CPL 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito 	Administrativo. 	Licitações 	e 
Contratos. Inexigibilidade de Licitação. 
Contratação de show artístico. Análise 
jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

I. RELATÓRIO. 

Trata-se de solicitação de contratação da empresa JOSÉ CARLOS DE ASSIS 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., por ocasião da apresentação da dupla FERNANDO & 
SOROCABA, que será realizada no dia 22/04/2023, como uma das atrações da 
Expovivida 2023, a ser realizada pelo Município de Coronel Vivida-PR. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes 
documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura de Processo Administrativo de Licitação - 
Inexigibilidade; 

b) Termo de Referência; 
c) Requisição de necessidades 676/2022; 
d) Dotação orçamentária; 
e) Minuta do processo de inexigibilidade de licitação e minuta do 

contrato; 
O Ofício n. 221/2022 solicitando análise jurídica. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no 
controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória 
da licitação. 

II. ANÁLISE JURÍDICA - DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA 
MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA. 

A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em 
seu art. 37, inc. XXI. 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação 
direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 
pela Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 em dispensa e inexigibilidade. 

De forma muito simples e objetiva, Fernanda MARINELA assim as 
distingue: 

Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro 
lado, a dispensa pressupõe uma licitação 'exigível' que só não 
ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o 

Praça Angelo Meizomo, S/fl2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é 
exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de 
competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, passará a 
verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação.' 

Na inexigibilidade (art. 25, da Lei de Licitações e Contratos), a licitação 
seria inteiramente descabida em face da inviabilidade de competição, ou porque o objeto 
perseguido é singular, não existindo outro similar, ou porque singular é o ofertante do 
serviço ou o produtor/fornecedor do bem desejado. Em suma, um único particular está 
em condições de atender ao interesse público. O pressuposto aqui é a própria 
impossibilidade de competição. 

Já na dispensa, a licitação seria em tese possível, em face de uma 
necessidade pública específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em 
quantidades tais a justificarem uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, 
relacionadas à satisfação de interesse público, também merecedor de imediata acolhida, 
justificam uma contratação direta, sem recurso à licitação. 

Nos casos em que a lei autoriza a não realização da licitação diz-se ser ela 
dispensável. José dos Santos CARVALHO FILHO 2  ensina que a licitação dispensável tem 
previsão no artigo 24 da Lei 8666/93, e indica as hipóteses em que a licitação seria 
juridicamente viável, embora a lei dispense o administrador de realizá-la. 

Todavia, mesmo nas hipóteses de inexigibilidade ou de dispensa, o 
administrador público não está inteiramente livre para contratar. E preciso a 
observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os quais devem estar 
devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa ou inexigibilidade. 

Além do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses 
elencadas nos incisos do art. 24, da Lei n.° 8.666/93, é preciso que a contratação observe 
ainda o disposto no art. 26, do mesmo Diploma Legal, que assevera: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §Ç 2. e 4. do art. 17 e no inciso 
III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no 
art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no 
final do parágrafo único do art. 8. desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, como condição para a eficácia dos atos. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, 
com os seguintes elementos: 
1 - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que 
justifique a dispensa, quando for o caso; 
11 - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III -justificativa do preço. 

1 MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013. p. 465-366 
2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. Rio de Janeiro: Lúmen Juris, 2007. Y- 
Praça

p.225. 
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IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os 
bens serão alocados. 

Vê-se, portanto, que é imprescindível a explicitação das razões da escolha 
do contratado, a justificativa do preço, evitando-se prejuízos ao erário em razão de 
superfaturamentos, e a publicação do extrato da dispensa na imprensa oficial. 

Feitas essas considerações prévias, passa-se ao exame do caso concreto. 

III. DO CASO CONCRETO. 

Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente 
procedimento, e aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos 
licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 

Exigências Satisfeitas 

Modalidade: Os documentos anexados demonstram que a contratação é 
por meio de empresário exclusivo - JOSÉ CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
CNPJ 43.706.788/0001-69 (fis. 33) e, de acordo com o entendimento do TCU, a 
inexigibilidade evidencia a modalidade adequada para a contratação pretendida, nos 
termos do art. 25, inc. III, da Lei n. 8.666/93. 

Justificativa da Escolha: a justificativa contida no termo de abertura 
indica que a escolha para a apresentação artística leva em consideração a consagração 
pública a nível nacional da dupla e a oportunidade da população vividense desfrutar de 
um programa em família e amigos, aliado ao fato de que a Expovivida 2023 é uma feira 
comercial, industrial e agropecuária que já é de tradição no Município e uma das 
maiores feiras da região do sudoeste do Estado do Paraná. 

Justificativa de Preço: o procedimento veio acompanhado de Notas 
Fiscais, contratos e extratos dos mesmos serviços firmados pela empresa, comprovando 
o preço a ser pago. 

IV. CONCLUSÃO 

Desse modo, essa Assessoria jurídica opina pela viabilidade da contração 
direta, via inexigibilidade, do show artístico da dupla FERNANDO & SOROCABA. 

Ainda, como condição de eficácia dos atos, cumpre a publicação da 
presente inexigibilidade nos órgãos de divulgação oficiais. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93. Não se incluem no âmbito de 
análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, como 
aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos 
setores responsáveis e pela autoridade competente do Município. 
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CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	
UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

Após, à consideração superior. 
S. M. J. É o parecer. 

WÀ
lmeT de 2022. 

aTi o Bie  r ri a do Bugi 
Procurador u 
OAB/PR 67.071 
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 2  22/2022 
Ref. Normativa: Lei Federal n2 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N 8.666/93 4. PROCESSO N2 
Secretaria Municipal de 

Indústria e Comércio e 29.11.2022 Art. 25, inciso III 211/2022 
Turismo 

S. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Contratação da empresa JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, por 

ocasião da apresentação da dupla FERNANDO & SOROCABA, que será realizado no dia ( ) 5/INSTRUMENTO 
22 de abril de 2023, na EXPOVIVIDA do município de Coronel Vivida. (x) CONTRATO 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
Termo 	de 	abertura 	do 	processo; 	termo 	de 	referência; 	requisição; 	indicação 
contábil; 	proposta comercial; 	notas fiscais; documentos da empresa: contrato Conforme termo de referência e 
social, CNPJ, certidões: federal, FGTS, estadual, municipal, trabalhista; Declaração demais anexos ao processo. 

de exclusividade e demais declarações, consultas TCE/PR e TCU e autenticidade 

dos documentos. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de Inexigibilidade de 

Licitação, autorizando a Administração a realizar uma contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por 

fundamento, o Art. 25, inciso III, da Lei n 2  8.666/93. 

Para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha 
singularidade 	nos 	serviços 	que 	irá 	prestar, 	não 	precisa 	ser 	única 	no 	mercado, 	mas 	precisa 	ter 	particularidades, 
especialidades que outras não possuam. Para tanto, a mesma reúne qualidades tais, que a torna única, exclusiva, 

inibindo os demais participante. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 

Após diversas reuniões com a equipe organizadora do evento decidiu-se pela contratação da dupla, FERNANDO & 

SOROCABA, por se tratar de uma dupla que se apresenta de forma distinta, com repertório próprio de sucesso 
reconhecido e execução singular de composições. 	É notória a experiência nacional na área de atuação da dupla, 

FERNANDO & SOROCABA, comprovado sucesso e detentor de elevado reconhecimento e excelência dos trabalhos, 
shows e composições, gozando de alto conceito no mercado musical reconhecidos por sua capacidade em animar 

multidões, surpreendendo com enorme sucesso de crítica e público por onde passa. 

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais). 

O valor supracitado está de acordo com valores propostos em serviços similares, contratados em outros municípios. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.22 - Exposições, Congressos e Conferências 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA  

PRINC. 
00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da Indústria e 496 4832 3.3.90.39.22 

Comércio 
09.001.22.661.0033.2.059 

13. QUANTIDADE 14. VALOR TOTAL 15, DATA BASE 16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

01 serviço (show) R$ 275.000,00 xx.xx.2022 O pagamento será efetuado em 03 (três) parcelas. 

17. EMPRESA A SER CONTRATADA 18. DATA DA REALIZAÇÃO 

JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, 

CNPJ: 43.706.788/0001-69, 

Av. Jandira, Número 452, Andar 1 Sala 03, Bairro Indianápolis, Dia 22 de abril de 2023 

São Paulo - SP 

CEP: 04.080-002, 
contato: (11) 5051-7376, ediIeuzafsproducoesartisticas.com.br .  

19. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

De acordo. 	 4j 

DATA: 29.11.2022 	 'ME: JULIANO RIBEIRO 

i1~,  



4' 
2 

FIs- 
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20. PROCESSO 	 21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, sendo inexigível a licitação. 

	

(X) CONCLUÍDO 	 ANDERSON MANIQUE  
MANIQUE BATQ96731 109991 

	

CANCELADO 	 BARRETO:96731 109991 Oodoo 2022.1129 1SO441 .0300 

DATA: 29.11.2022 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo de Inexigibilidade n 2  22/2022 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 9  211/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 9  

8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 

Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, Inciso III, do diploma legal 

invocado, para contratação direta, por inexigibilidade de licitação a empresa JOSE CARLOS 

DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ: 43.706.788/0001-69, por ocasião 

da apresentação da dupla FERNANDO & SOROCABA, que será realizado no dia 22 de abril de 

2023, na EXPOVIVIDA do município de Coronel Vivida. Valor total R$ 275.000,00 (duzentos e 

setenta e cinco mil reais). Vigência: 12 (doze) meses. 

Publique-se- 

Coronel Vivida, 29 de novembro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022.11.29 5:35:46 -0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito 



DIÁRIO DO SUDOESTE 
01 de dezembro de 2022 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal Elidio Zimerman de Moraes, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente pela Lei n.° 10.52012002, a vista do Termo de 

Adjudicação exarado pela Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 

Pregão Presencial n° 095/2022 PMM, que tem por objeto:  

Seleção de propostas visando à contratação de empresa para 

execução de serviços de coleta, transbordo, transporte e destinação 

final dos resíduos sólidos urbanos e rural (RSU), gerados pela 

coletividade do município de Mangueirinha/PR, visando atender as 

necessidades e demanda da Secretaria de Urbanismo e Limpezas 

Públicas desta Municipalidade, a empresa proponente vencedora: 

F. G. KOLBERG E KOLBERG LTDA ME, foi vencedora do objeto 

com o valor global de R$ 2.262.960,00 (dois milhões, duzentos e 

sessenta e dois mil, novecentos e sessenta reais). 

Mangueinnha. 30 de Novembro de 2022 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

ERRATA 

REFERENTE: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°092/2022 - 

PMM 

RETIFICA-SE as publicações do dia 18 de Novembro de 2022. 
efetuada no DIOEMS página 26, e DIÁRIO DO SUDOESTE dia 18 
de Novembro 2022, edição 8269, passando a viger a seguinte 

redação. 

Onde se 16: Pregão Presencial n°092/2021. 

Leia-se: Pregão Presencial n  09212022. 

Mangueinnha, 30 de Novembro de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

2' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 3145/2121. CELEBRADO ENTRE À PREFEITURS 
MUNICIPAL DE ITAPEJARA D'OESTE E A EMPRESA RECAPADORA PARDAL LTI)A - 
EPP. CNPJ/MF cb o o' 0I.20769/ooe11 - 75, xhoox • ouoosisçic de osopocu p.poo,aix..d., 
posançk 

 
de sx,viçoa de 	pagou dc pocio dc ,okuku. uvbx.. usoixAi/c. ouqxxe, iolcgouso' do 

I euiicpal d, Slu',.uip,,,  dx iiop.,oa l)'O,.ac - P0. dc u000 .00,o.d.ç&. 
osigidu o. LA/el do Presta Ektrónko 5'.075J292 1.  - f p,covgod. i' pino,' 6/  

02 5,5,1.1 Irmaers. pauaodc do 22 /50009 '6/'sl dx oobcis de 2222. p22 ''si, 
,i.o,.i dx cbo,, dxzo, d. 2u22, de .,o -dc • ;,xi0ra&is'a doF1.—Mia,u,p.i .0,o,'A0 /5 do Lo, ii' 
06/Ai'l3, lApapoo lOUco,, 20 i,'s,ci de ,,o,xio.,, de 2022 
U TERMO ADITIVO) AI) CONTRATO ST 2904/2121, CELEBRADO ENTRE À PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEJARA D'OESTE E A EMPRESA Rco.p.dac. Pnod.l Lide - EPP. 
CNPJ'MPnob,,s11320,709/000l '75, objeto .iooçaodx pi,psooaçtcd,' 
acos,çe de /,odiu000lc. b ra.oe,,,,. ,o bagcso, i.~ de b,o o edadoc.,. .ose,i coc,osdo, 

xx,v~ õ,vbxa, n,,v,'ds,bs., ,ologinsic, da Sise de Ad, soa/pagA, Alosuipl 
dx iapojoa 00010 - P0. do 	 sa ,codiçxcs e capcui/ioç2oo soto/eus os,gidxs rro Edenl do 
P,0.Io Pr.s..cIal 5' 03912121. - Ou pso.os,pda pmac 	icasat aIo sua 04 iqalcci OIolOa. 
pouodosuaooiadxi4(qsui,000),lovassboadxl522,pa,a 14iqaaloao1d,o,u,çadx2023,dx 
.ocsd,, .jaanlio.so. da E,00uoi,a M,aoio,p.I ou,,, e An 52 65 da Lo, o' 4666/SI iupu. 0 O,.,,,. 
ti i,,00cidxoo,,od.sdx2u22 
90 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ST 2959/2021, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DL ITAPEJARA D'OESTE E A EMPRESA ZENILDA ROSSATO CAVECLION 
EI'P. CNPJ/%IF sob o s 23.1179.009/0e111 . 70, xbj,ix,00uioaçdo do 0009oosa oapnx.siiosd ou 
poc.uçSo de ooruçna lo aio,hs000,no, tatan,naoxoos. onotag000. Icspoaa de b,,00 sAudo,,,,. 
,s,.u5d,,. o,, .c.ns/cs, usa, ,ao,údoo,s, Oiub,,s, oio,,o'óxbns, oxcg000lc. da (sola da Adosoionçlo 
04osxitui de Oapcl.o.  D'Ooo - P1, de .os,dx 'coo ,co,5çO,, pa..vCoau0o. ,,dx/oo., ,,n,gid., o,, 
LA/el do P,,E5. P,,amolsl 5/' 03912021. - tua p.s,sog..do o posiso ,exs'noai eisa 04 iquui'/ 

p.aa.od,, e. vialoo.a de 14 iqaa.aosoi de ocvo,o,bv, de 2022, pau IA iqouo,ao/ dx ouço do 
2025. dx .o.pdo . ioO,ltio,i,. d. E,aoo600 Moau.p.I c co,,, o Ao. 57o65 da Lei 9 5666/53. tapo/so. 
D'Ouso, ilicso,ldxaocoo,ba,,d, 2022. 
Mualcipla do IIopoJsrs D'oco, 
A integra 50 encontra 00 silo: 	w (lia: iornunietimi çoia /s:n,n,U,o,uuui',o 
PORTARIA ST 1934/2022 
DATA: 30,11,2522 
5Aisals Enoo,oscPosfoen.u.00 cargo h.c6/iadx2o:OOls,os,booallsoons.s.j,. 
DECRETO 5.' 11112122 
DATA, 31.11.2023 
SÚMULA, Abre C,O,JOc Adi,io,o,i Supiososolo,, .46o. IDO, PPA o dá mns. OSsid/Ol/l, 
DECRETO II.' 102/2022 
DATA, 31,1 1.2013 
SÚSIULA, Abre C,èdo, Ado,o,u.J Eopcs ai .ilou IDO, PPA o dá onoas p,ossdêo.aa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAFE.IARA D'OESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS .N -  01312022 

O Municipio de Itapejsra D'Oeste - PR, torna público que fará realizar, às 

14h00min (quatorze) horas do dia 19 ldezenovel de Dezembro do ano de 

2022. na Avenida Manoel Ribas, n° 620 em Itapejara D'Oeste . Paraná, 

Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, 

menor areco. da(s) sea-uinte(s) obra(s): 

V 	Local do objeto Objeto 
Quantidade e Prazo de 

unidade de medida execução 

Rua Nereu Ramos e Construção de pista 
3609,17 m' 270 dias 

Rua Darei Datmolin de caminhada 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital o acuo respectivos modules, 

adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado. no 

horário comercial, ou solicitada através do e-mail admitapejara@gmail.csm. 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 

encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 

mencionados - Telefone (046) 3526- 8300. 

Itupejoro D'Oeste, 25 (vinte e cinco) de Novembro de 2022. 

Vlademir Lucini - Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

1 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJARA D'OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Itapejara D'Oeste - PR torna público que fará realizar, às 

16b00min (dezesseis) horas do dia 19 (dezenove) de Dezembro do ano de 

2022, na Avenida Manoel Ribas, no 620 em Itapejara D'Oesle , Paranã, 

Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, 

tina menor nr,cos. da(a) .eouintelal obra/o): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e Prazo de 

unidade ate mcdiii:, execução 

Bairro FInI 
Reforma, Ampliação 

1.290,79 m' 240 dias 
do Centro de Eventos 

A Pasta Técnica cem o inteiro teor do Edital e crus respectivos modelos. 
aderidos eanexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 

horário comercial, ou solicitada através do e-mail admitnpejarn@gmait.com . 
lafonnaçãco adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 

encaminhados à Comissão de Licitação no endereço na e-mail acima 

mencionados - Telefone (046) 3526-8300. 

Itapejara D'Oeste, 25 (vinte e cinco) de Novembro de 2022. 

Vlademir Locini - Presidente da Comissão de Licitação 

MUOIarFIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 50 PARANÁ 

ERRATA - EDITAL PREGÃO ELETRÕND22 6901)1/2022 
cora/doSsodo 0.4041 w~  soi Ter~ de Rs'e,é,oia. ou dolo?, isbdu,n 7.3.2. a/ou a. 004.5. 
lá o)  ucRo.ONlaus piso eoccuooa/: Lálos 5e ti i.no/ a IR lqcnaal us,s1/09, Lala-ais o) 
MICRO-OS/nus (Vaio saRcoma): Leiria 0401 10510 10100205/) 000dm.:. Çc0000ã V-eda, 3000 
soco/voou 042022. JuI.a.00 Odioso. P,sládesas da Co~ 00 U500çao. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJARA DO OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Itapejara D'Oeste, PR, torna público que fará realizar, às 

IOhOOmin (dez) horas do dia 19 (dezenove) de Dezembro do ano de 2022, na 

Avenida Manuel Ribas, n o  620 em ltapcjara DOente . Paraná. Brasil, 

TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo 

menor Dreco. da(a) seg,ssinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto un 0ida 
execução 

Bairro Fénix Reforma e Ampliação 1232,39 ma 180 dias 

de Barracão 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e sete respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado. no 

horário comercial, ou solicitada através do e-mail admitapejata@gmait.com . 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 

encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 

mencionados - Telefone (046)3526-8300. 

Itapejara D'Oeste - PR, 25 (vinte e cinco) de Novembro de 2022. 

Valdemir Lacini - Presidente de Comissão de Licitação 

Decreto N°221/2021 
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ADITIVO 04' 01 ao lÀossoo oa CoIabaraçSo o' 02(2022, CO5ACEOENTE MuS//C/PiO DE CORONEL 
ViVIDA. BEIdoFIC0600' ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO  A MATERNIDADE E A iNFAIACIR DE 
CORONEL VIVIDA -APMI, CPd s 75.485.53040001'00 Cuoloss. pme.Ia ou Plesos 0s To.600u. 
U,,soo,p,o tapO 4010 ,aç..aa 5. OS 20.033.60.. 00905005000 mnloapestaa 00 051000005 2.077.02. 
.051000000005505. lonaçibôdoda do CSessaroac55 P/1/0:io o' 0412022, ou p050020. Ssola 05055., 
0ol0.oaodo o) 55,1,0 da Co"~ O 00000.0531 01050, aas,z'do oPláro da To.600,o. C00000 

assoc)P/O DE CORONEL VIVIDO - ESTADO 00 PARANÁ 
PARECER E ADJUD$CAÇÃO-PREOAO pocnct*a. a' 10112022 

DATA. 06/11/22 	 ABERTURA 29111122 	 005,600/O 0001 
OBJETO C004'TO.usuÇAO DE EMPRESA PORO REALIZAÇÃO DE SOOW PIROTÉCNICO NA 
ABERTURA 055 FESTIVIDADES 90101/505. EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DA 
OCOMiNISTRAÇ5O MUNICIPAL. os0105so. 00s000.asadalo 0/0.050, p0000505 .0101. 

e000 se oosaoa,00*çAo-ooeoAo pResenciAl. 9' 10112022 
DATA. 18011122 	 ABERTURA 20111/22 	 0005,600,0 0901 
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 5190W P0RO'reCNoCo NA 
ABERTURA DAS FESTIVIDADES NÂTALINAS, EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 000050rso, d,soPas000ado 1,0 ~o do 05590 508.000. 
A p00050590 000 1055510 005 5159 05/loa o,000cRa-s. Oapooio5/ 50 055,50/a .0015,9/ 040000500. 

1,0.07V»' 6o,ob0sos 01001/0140 p510 Ls' 6/15:0951 /0' 3502. 4. 20 da 
voo 452021, o,qui.ovosS.d. p60 DooaU o' 7691.da 54 daoalso do 2020, 

IUNIC1PIO 00 CORONEL VIVIDA - ESTADO DO P0004546 
TERMO 00 0OUOLOAAÇAO e ADJUDICAÇÃO - CONcORRÉNCIA PUBLICA N' 2212022 

DATA, IW10r22 	 0510000* 20.11/22 	 000.65/O Ouso 
OBJETO 990/SORO DE PREÇOS PARA FOTO/RÃS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES 09 SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA. COM  
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E/NS000S NECESSÁRIOS 
6000.5.45. lodos 09 olou ,alao.000s a C5000550I000 Publmuo s' 22/2022.004101000 E ADJUDICO 

/001,0 FORNECEDOR NUMERO DO CaPO VALOR 
US/TARIO 0$ 

VALOR 50564. 
ESTIMADO 05 

EMPREENDIMENTOS 
TDA 

Nau 000405005 da sua pl050sOasdo .00001. 
VOos 1000/OSUP050500 Ooloç000dsRS 127.650,00 /0s010 Soros. 5505501 550650V09 5015050/O 

00080$00 MooiqsO Rae'alo 

B3 
Edição n08278 

1,0,00. a 000.90 11— . desposado M,e,oVo,,5s C'os000l 65,04 Foodo 4.,  P. 
de 2.02.1 

60170NtU: Enoo.a,00 '.60,560.1 

ACAMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIS IDA, E6TAO(0 IX) P,NOÀN0. ops.os5s 5s. PREFEITO 
MtllOte'IPAt_ usoS.... ss55/aIs Lei 
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Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, l comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Incisp 1 do art. 6 0  da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:B93B29B8 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EXTRATO TERMO DE RESCISÃO PSS N° 00312021 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE 
SERVIÇO TEMPORÁRIO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 003/2021 
LEI MUNICIPAL N°. 3.078 DE 14 DE JULHO DE 2021 

Termo de Rescisão de Contrato Administrativo de Serviço 
Temporário: n°. 003/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Ana dos Santos Cambruzzi 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário 
no. 003/2021 de 20/09/2021. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 01 (primeiro) de 
Dezembro de 2022 

Termo de Rescisão de Contrato Administrativo de Serviço 
Temporário: n°. 006/2022. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Kelly Claudia Lampert 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário 
n°. 006/2022 de 11/04/2022. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 01 (primeiro) de 
Dezembro de 2022 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:E3DE19AD 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 172/2022 - Pregão Eletrônico 
n° 99/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: N. 
F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ n° 79.034.153/0001-00. Objeto: 
registro de preços para futuras e eventuais aquisição de bandeiras 
oficiais do Brasil, do Estado do Paraná e do Município de Coronel 
Vivida - PR, para Secretaria Municipal de Administração. Valor total 
estimado R$ 19.250,00. Prazo: 12 meses, de 30.11.2022 a 29.11.2023. 

Coronel Vivida, 29 de novembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:4526A001 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - CONC 

PÚBLICA N" 2212022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 22/2022 
DATA: 18110/22 ABERTURA: 22/11/22 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA DE PEDRA 
ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E 
INSUMOS NECESSÁRIOS. 
Analisados todos os atos referentes a Concorrência Pública n° 
22/2022, HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatório em 
epigrafe ao licitante: 

ITEM FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ 
1 VALOR I VALOR TOTAL

UNITÁRIO RS ESTIMADO RS 

 01 I I L K EMPREENDIMENTOS 47.420.40810001-86 690,00 1127.650.00 1LTDA i 
Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total estimado da licitação é de R$ 127.650,00 (cento e vinte e 
sete mil seiscentos e cinquenta reais). 

Coronel Vivida, 29 de novembro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E9D4IB5A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMOS, CONTRATO E ADITIVO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 22/2022 
Processo Licitatório n° 211/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, Inciso III, do diploma 
legal invocado, para contratação direta, por inexigibilidade de 
licitação a empresa JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES 
ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ: 43.706.788/0001-69, por 
ocasião da apresentação da dupla FERNANDO & SOROCABA, que 
será realizado no dia 22 de abril de 2023, na EXPOVIVIDA do 
município de Coronel Vivida. Valor total R$ 275.000,00 (duzentos e 
setenta e cinco mil reais). Vigência: 12 (doze) meses. Publique-se. 
Coronel Vivida, 29 de novembro de 2022. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 42/2022 
Processo Licitatório n° 210/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação nos termos do inciso IV, do art. 24 da Lei 
Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à 
contratação da empresa LARIN RIBEIRO - EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o n° 08.719.582/0001-72 para a reconstrução de pontes atingidas 
pelas fortes chuvas ocorridas em nosso município conforme Decreto 
n° 8.008 de 19 de outubro de 2022. Valor total: R$ 361.784,56 
(trezentos e sessenta e um mil setecentos e oitenta e quatro reais 
cinquenta e seis centavos). Prazo de execução: 90 dias, da nota de 
empenho e ordem de serviços. Publique-se. Coronel Vivida, 29 de 
novembro de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
N° 06/2022 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PUBLICO para formalização de Termo de 
Colaboração com a APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Coronel Vivida. 
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